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ATTESTO que o portador do preecnte IGUEL BASCO,dc n~cilalidado E pagno1a 

d 37 anno do idade,,tez parte do poeeoa1 da Empreza "FRRRO CARRIL CURITY ANA"a 

meu oargo,a partir d Fov reiro de 1898 ate Janeiro de 1910 que ne8te 1on~perio 

do de tempo,deomp nhou 08 diver8oe cargoo de que foi inv~~omplcta oa-tief~çã 
da Empr za com honoetidade x mplar ~-· 

Em pa•so o pr e nto a:t~peloe f:n• que 880 de ra~ao 

Curityba.lQ.do Fev reiro 
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······ ······· ~di;;~::Itli.«-~ 
············ ·a····z············ .. ················ 
em ..... l .. de ... ·~·· ·· ··· ........... de 19~F , 

Filho de . ·····-···-~ .... 1:~ .......... .. . 
.~4.t.~. .. e de .... ç;f~.. . 
.. ~d.~ .... L~ .... .................. . 
nascido a . 6 ... de ....... ç{~ ........................... . 

Nom• do <Stabd«imMto .......... ............ y .. J: .... t ....... . 
::~:::::?2:fi!i~~ .. :~~:: : 
E'•"'' d: E~-'·:·~?:. ~r~ ...... . 
.......... @. ......... ~ ................ ~ ................. ...................... . 

No~mpngado r?::. .. . .... .. ... ,.. . .. 
~~;. ·d, t::::!6. ;J~. ;; ;;, i.ry.r 
Estado Civil .......... ~~~.. .. ....... . 

Natureza do Cargo ....... ::r:?.d~ ... .. , ...... , .......... . 
Remuneração (~petificada) ...... ~ o.~ .. '? ... ... qf.~. 

de#. .. f(~:3 
r Jt. 
nascimento ................ r ?gar do 

Porcen~age~ .... ~//) Z/J; ~ .. : .............. .. 
Restdencta ......... k.tC4 . .... -.tf?~ .. ;r~&( 

Observações ...... ............. _ .. ft.. _ .. ...... ~ •• (. ... . ........ .. 

-----·· .. ---·····--····-· .. ·····~·· · ·· ··········--··~·······~ ········" 
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f'"RA TICA NOS HOSPIT AES DE BERLIM 

-inlt'rllll tio lfn<f'ilnl R1'fl11gdirn I' riu 1111/tr Cnsn tlt• 1ft'.<~•· 
rir·ordt'n dtJ Rlo df· ./IIJlt'l1'tJ. 

Profess~r de Operações da Faculdade de Medicin 
·~l·plu'fi,, /'ias ttdturrirr.< e dinira dt• st/1/wm.~. 

l>irtl!trrmiu, Nuins f 'IIm-/ 'iolda,,· f A /lu Frl'qlll'llt't'tt, 

f"OSS\11 I li R lll: 

l'rn~n Tirn.tl~nlt'' n. 554 
(Alio d1~ l'hnnnndi1 ~fin~rva) 

l<lt mr• 'l ' IA: 

,. t_ J 

Vollundu a consulta, queira tral.er esl:.~ rcccil• 
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TELI•l'IIU. F, .fOU 

CAIXA ,..O&TAl.. 8!1e 

r~uc,: • ~OUI'HRARA~ 

. 
COMPANHIA FORÇA E LUZ DO PARANA 

RUA MONSENHOR CELSO, 44 

'URITIBA 
PA,..A.NA • I!S"'A. IL.. 

CERr lFIC O, para os devidos fins e a requerimento 

de Miguel Vasco, ex-empregado desta Companhia, que do seu 

regis to c ano opera rio consta ter o mesmo entrado para esta 

comp3.nhia em 1° de Julho de 1896 e abandonado o emprego em 

19 de Dezembro de 1930, sem fazer qualquer comunicação a es

ta :Empr eza, tendo sido mot i v o de seu de sli game nt o o abandono 

do emprego. 

Curitiba, 17 de Julho de 1934. 

p.p. Ci . rç 

ll t6. 
R.A.Wrench 
Diretor 
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Curitiba, 3 de gosto de 1934. 

Illmo. Snr. iguel Vasco 
Vila S.VIiguel 

curi tiba. 

rezado senhor. 

;( 

ousando o recebimento de sua solicitação, 
~sso a responder aos items formulados pela Il'll:1neira seguinte: • 

a) Se é ou não verdade que foi V. J. quem determinou que eu me 
afa s tasse do serviço ativo, por estEir doente, em 19 de De
zembro de 19 30, . ficando considerado como licenc it . do? 

BesfO st a.- Na data referida V. o;,. , ~legando doença, me c omuni 
cou que se af ataria do serviço, nao tendo requerido licen
ça alglm J;B.ra tal fim. 

b) s~ é ou não verda.d e que tendo V. !.J. mandado me chamar em 2 de 
J neiro de 1931, para me apr sentar ao serviço, e tendo eu 
cllinprido sua determinação, v.s. foi quem verificou o meu es
tado de sw.de e determinou que eu continua!.l se licenciado,em 
trata ente? 

es};Osta:- Visto v.s. não estar an~eriormente licenciado, co
mo se disse na rosposta f:l.nterior, nao po eria tersido proroge.
da e sa licença, nem o estado de saude de v.s. foi verificado 
por mi~, dada a minha falta de conhecimentos médicos para jul
f!/3. r d o .IllB sm o • 

c) l're judie ado com os an ter i ores. 

d) S e'ou não verdade que a minha molestia é consequencia de um 
acid nte que sofri quando trabalhava na limpeza de carros, 
par ter caido, na minha re iã.o iliaoa uma comporta? 

ResJDSta..- Ignoro inteiramente a origem de sua molestia, caso 
esta tenha. existido. 

e) Fre Judic a do com a resposta anterior. 

Sem~ mais, firmo-me atenciosamente 







COMPANHIA FORÇA E LUZ DO PARANA' 
CURITYBA - ESTADO DO PARANA' 

Caixa N. 236 - Telegrammas: •SOUTBRARA. Curitiba, 23 de .u. osto de 1934./ 'f' 

,I1lmo. 'nr 1gue1 Vasco 

Villa ;;). iguel 

Curitiba. 

Em resp:>sta a sua carta de 17 do corrente, informa

mos-lhe que o que consta dos assentamentos desta ~ompanhia, 

a seu resneito, est de acordo com o que se encontre no do

cumento já fornecido a v.sa. em 19 de Dezembro de 1930 e 

qu , c a:o.o bem diz v.sa, comprova ter sido V.ua. de s11 ado 

do serviço por abandono do elllprego. 

Junto, d evo1vemos-1he os dois atestados medicos 

que comPJ.nbaram a sua mencionada carta. 

Suu ações 

Ricer. o G.~ere1ra 
Diretor interino 
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snr. D1rector 01 • .r•orç L 

Cur1tY 

,236 

ven o o r. Ml l Vasco recl do est 

co ·elao pelo tacto e t r sldo e tt1do dessa Cj •• de 

or e o Sr. re 1 ent • ~ol1c1to-vos 1n!or e1s, co pos

s1v 1 ur enc1 t o qu se o!"f recer i.)oure a r cl 

apr QO. 
~te CiO 

... 
sauda.çc · 

D1r ctor Ger d 
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COMPANHIA FORÇA E LUZ DO PARANÁ 
CURITYBA - ESTADO DO PARANÁ 

Caixa N. 236 - Telegramm s: · SOUTBRARA,. Curit'ba, 16 de ~ 

!11m:> • Snr • O swald o 

DD . Direc tor Geral Nacio 

nal do Tra OO.lho 

Consoante o no so officio de lO de Novembro de 

1932 dirigido a V. u • , temos a satisfação de responder o 

officio P.I.J.077/34 de 3 do corrente, :.L'elativo a situação 

de Migue 1 Vasco, perante sta Companhia, q).l e é a seguinte : 

1°) Miguel Vasco deixou vol ntariamente o 
sorviço da Companhia em 19 de Dezembro de 
1930, para tratar da saude; 

2° ) Miguel Vasco nunca mais voltou ao serviço 
da Companhia , nem lhe fez qualauer oommu
nica~ão , sàndo considerado demittido por 
11bandono do emprego em 31 de Março de 1931.-

Attenoiosas saudaçÕes 

R. A. rench 
Gerente 

1/~(..4 , .. c- -
..- 6-C{.t.t'A.~ 

lcf ('.l. r'.rt • -················-······· i.. vf ~~· cJ ,. ... _ .. _...... ; ~ 
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J'O de .,~ au .. u.~...... _, 
FJr'' ........ ........ 1 _/ / J.l! _ 

(; ~{(L<,; r« ~ ........... . 

/. f'(l ç;(_A':f..e ..... t:f.!. .. " 1· Sec'~ão 
· · · tor da · ' y D·trec 
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Pro c! 11077/Z:i 

29 Março 5 

C /EA 

1-4 5 
• 

r. irector d co p h1 , Fbrça e Luz o P aná 

cur1tybn - Paraná 

com ·cte encl;· aos nutos c e arocesso em oue 141 el . . 
Vasco recl contra ess· Co ptmhio., .'ol1c1to-vos , na forma do 

requurl pela Procuradoria Geral dcute çonselh , p ovtdencl s 

no .:ent1 o e Ger 1l!ormado a esta ~ecrt: arla ae emissão 

u rcol · nte . por a.ban o no de ~.~mpr~go, !o1 precedida. e 1n-

que:c1 to a ·1 1n1str t1vo e, no ca.so a:t!1 na.t1v deVeis remetter 

o or1 inal o referido 1nruer1to. 

-Attenc1osas sau açoes 

-,ranc!soo de Pa.Ul '"atson 
o 1mpe 1 ento do J1rector Geral 
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Exm o . Snr . Dr. Direc tor 

do T a b h o 

respo ta ao officio de v. . N'o . 1- 4 5 
------------------

de 2 do mez res sE.do , so1ic itando informações sobre e a de

mi ssão de ~ igue1 Vasco foi procedida de in~uerito t;J.dministr -

tivo , temos o prazer de oommunicar u V . ~t;J. . ~ue , tendo d esr 

sido motlV11da por abendono de emprego a 1 de Dezembro de 1930 , 

conforme no.:3oo officio de 16 de Janeiro de 1 35 , preced eu a o 

Dec l~to 20 . 465 de 1° de Outubro de 1 31 que determina a i n stru

ração do resuectivo lnquerito administr t ivo . Por esw e mot ivo, 

não havendo que1le tempo disposição legal alguma ~ue exigisse 

a ab er tu de inqu er i t o , não f oi o mesmo ins t aur do por não 

ser obri rn t ar io . 

intencuo do recl~munte é obter anonentedori a 

irmnediata , baseado en direitos que não lhe assistem, já tendo 

nesse sentido feito diversas tentativas por interro.edio de dv o

gido , junto á Cai:xa de posentttdor ias e Pensoes , chegando até 

a requerer aposentadoria em 5 de Julho de 932 , nt~da conseguindo. 

Depois de abandonar o serviço desta Emprez~ 

em 19 de Dezembro de 1930 , o recla!llinte não fez co tunicaqão 

alguma relativa á sua situação, vindo s agora invocar em seu 

fuvor uma reintegraçüo inc~bivel :para se valer da respect i va 

aposentadoria . 

~ o que , em re sDo s ta , nos cumpre adiantar 

ecebldo ha 1.• Secção em==::;::=;;;;~. 
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Mlnlaterlo do Trabalho, 
lndustrla e Commerclo 

.. ........ Secção 

O. N. T.-25 

CONSELHO NAC ION AL DO TRABALHO ~r{ 
-===:. 

ACCORDAO 
Ag/SSBF • 

19.35 
Vistos e relatados os autos do processo em que Miguel 

Vasco reclama contra a sua demissão da Companhia Força e Luz do 
, 

Paranat 

Considerando que dos autos ficou provado que o suppli

cante conta mais de 10 annoe de serviço; 

Considerando que a falta grave attribuida ao reclamante 

não foi devidamente apurada em inquerito administrativo, conforme 

determina a lei vigente na epoca do occorr1do; 

Resolvem os membros da la. Camara do Conselho Nacional 

do Trabalho julgar procedente a reomamação, para o fim de deter

mi ar a reintegração do queixoso, resalvado á Empreza o direito 

de instaurar inquerito administrativo, para apurar a falte. impu-

tada ao reclamante - abandono de emprego sem justa causa - nos 

termos do art~ 43 da Lei nQ 5.109, de 20 de Dezembro de 1.926, 

combinado com o Decreto nQ 19 .497, de 17 de Dezembro de 1;930, 

então vigentes~ 

Fui 

Presidente 

Relator 

_:;_.e~ · Pro-

curador Geral . ~ 
~ . --

Publieado no "Diario Offieial" de ~ J, ~ J, Jq~í 
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Julho 5 

N o t i f i o a ç ã o 

Sr 

p 

De ora ao r . Presidente, r ett vo 

copia authentioaaa o ocoraão proferido por ate COD 

1 asão de 28 de lo do corrente aano nos 

ue Miguel Vasco reol contra a 

CompiDhia. • 

deoiaão foi no sentido a 

# 

por , a !)resa o ir ito 

querito aamlnlstrati~ para apUP a falta imput 

ao reo amante. 

Nessaa oondlgÕ s fioa pelo p 1 t ot1t 

fioa4a essa lmp I& a rir a oit 

do prazo r gulament que na oonfo 

do Decreto n• 24.7 , d 14 de Julho e 19 

da ata da publioagão da 4 oi ão 
Off.iolal• 

Sau oe 

Dlr oto 

) 
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Exmo.snr . Presidente do conselho Nacional do Trabalho . 
~~illiJIPI~ 

• 

Processo N° 11.077/'34. 

A COMPANHIA FORÇA E LUZ ro P , com séde na cidade 

de Nictheroy, Estado do Rio de Janeiro, por seu Director abaixo 

assignado, não se conformando com a decisão desse Egregio conse

lho, de 28 de Maio do corrente anno, publicada no Diario Official 

de 8 de Julho p . p., que, julgando procedente a reclamação apre

sentada por Miguel Vasco , determinou a sua reintegração no cargo 

que exercia, resalvando, muito embora, o direito da Suppte . de 

instaurar o competente inqwrito administrativo para apurar a 

falta iml)Utada ao alludido Mi uel Vasco, - quer, data vania, 

o:t'fereoer á. alludida decisão os inclusos embargos, que espera 

• sejam recebidos e afinal julgados provados para os :t'ins de direi to . 

Rio de Janeiro, 6 de Setembro de 1935. 

Pela COMPA FORÇA E LUZ .00 PARANÁ 

_.lf~ ~ I n/VVI~ ~ .:~~ ~ 



PELA EMBARGANTE 

A COMPANHIA. FORÇA E LUZ DO P.ARANÂ. 

A prova de que Miguel Vasco effectivamente abandonou 

o emprego que ha muitos annos vinha exercendo na Companhia Força 

e Luz do Paraná, ora Embargante, é fornecida pelo proprio Miguel 

Vasco. 

No requerimento com que deu inicio a este processo, 

diz elle, textualmente: 

"O signatario esteve em tratamento 

oom o Dr. dOâo Evangelista, desde 

22 de ~ezembro de 1930 até 30 de 

dUnho de 1931, SEM COMTUDO MELHO

RAR 12Q. MAL UE O IMPOSSIBILITAV 

12! TRABALHAR" • 

Confessa ahi Miguel Vasco que de 22 de Dezembro de 

1930 atá 30 de Junho de 1~31 

- esteve impossibilitado ~ trabalhar. 

Teria melhorado, depois desta data, o seu estado de 

saúde ? 

Não melhorou. E' e11e mesmo que o informa logo ade

ante, declarando que 

"de 1° de Setembro de 1931 a 12 de 

Agosto de 1932 esteve aos cuidados 

do Dr. Dante Homan6". 

Essas declarações acham-se plenamente confirmadas e 

corroboradas pelos documentos nos. 4 e 5, com que instruiu o 

seu requerimento. 
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Verifica-se, pois, por esse simples relato, que Mi

guel Vasco esteve impossibilitado~ trabalhar ao serviço da Em

bargante, pelo menos 

- de 22 de Dezembro de 1930, a 12 de 

Agosto de 19~2. 
• 

uasi 20 m~ses, portanto. 

S6 uma oiroumstanoia retiraria a essa prolongad au

sencia o caracter de abandono de emprego; e essa ciroumstanoia 

seria a concessão de uma licença por tempo indeterminado, para 

tratamento de saÚde. 

Miguel Vasco allega que obteve essa lioença .do seu 

uperior, Achillas Grenier, chefe da Secção de Trafego, onde, 

como continuo, trabalhava elle, Miguel Vasco. 

Mas allega, apenas. 

Ach1llee Grenier, interpellado, contesta categori

camente a oonoea ão dessa licenç , affirmando em o rta cujo ori

ginal o proprio Miguel asco se encarregou de juntar a esses au

tos: 

"Na data referida (19 de Dezembro de 

1930) v.s. {a oart~ é endereçada a 

Miguel 'lasco) me oomm.unioou que se 

afastaria do serviço, não tendo ~

querido licença alguma para tal fimn. 

Competiria ao reclamante destruir essa declaração de 

Grenier, mostrando, por via documental ou testemunhal, a sua ab

oluta .falsidade. 

E• sabido que a concessão de licenças, m6rmente de 

licença~ por tempo indeterminado, é mataria da alçada da geren

cie das emprezas e é empre feita por escriptoo 

No oaso, me~o que Aohilles Grenier houvesse conce

dido a supposta licença, essa licença não poderia em hypothese 

alguma obrigar a Companhia, attendendo-se a que o concedente 
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era um simples chefe de serv1Qo , sem poderes , por conseguinte, 

para orear para a preza uma obrigação como essa, indefinida, 

de readmittir um empregado em qualquer epoca em que o mesmo se 

apresentasse novamente ao trabalho . 

Ma o f ato & que chille Grenier não concedeu li-

cença alguma, nem esctipta, nem verbal. O seu depoimento nesse 

p rticular, na ausencia de prov e~ contrario, tem que ser acce1-

to como definitivo, pois que, se bastasse 

- a palavra de um empregado , apenas, 

desacompanhada de qual~uar outro testemunho, para provar a con

cessão de uma licença por tampo indeterminado, á evidente que 

ninguem mais poderia ser dem1ttido por abandono de emprego, em 

face de licenças desse genero , que , por encanto, haveriam de . 
a~gir em todos os casos. 

Dir-se-á que nem por haver abandonado o seu emprego 

podia Miguel Vasco ser demittido ~ inquerito administrativo • 

asa foi , em verdade, a decisão do Uonselho . 

Mas a simples exposição dos factos occorrentes , tal 

qual a faz o interessado , á sufficiente para patentear a desne

cessidade do inquerito . Para que realisa-lo, si o abandono do 

emprego se acha mais que provado pela proJi?rias declarações de 

Miguel Vasco ? 

demais. a thése juridica, implicitamente adaptada 

pela decisão do Egregio Conselho , á, data venia , mais que duvi

dosa. Miguel Vasco abandonou o emprego no dia 19 ~e Dezembro de 

1930 , pouco importando a ciroumstancia de 6 haver sido effecti

vamente desligado da folha de pagamento em 31 de MarQo do anno 

seguinte. Dá-se necessariamente o abandono do emprego desde 2 

~ em que o looe.dor ~me -~ a faltar ao serviço . Pelo facto de 

não ser o empregado despedido , logo no primeiro ou. no segundo 

dia , não deixa o abandono de se oaraoter1sar desde o primeiro 

inst~nte , quando se effectiva a ~ransgressão á disciplina e se 
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observa a violação do contraoto do trabalho pelo não oompareci

m nto ao erviço. 

No oaso de Miguel Vasco data dess tr n gre ão 

foi, não ha a menor duvida, 19 de D zembro d l930o 

Ora, em 19 de ezembro desse anno, não se achav ainda 

m vigor no E tado do Paraná o artigo 2 do Deoretó no 19.497 de 17 

de Dezembro de 1930. Basta que s saliente que, quando e prescin

dias do prazo e tabelecido no artigo 2 da Introducção o Co

digo vivil para a obrig toriedad de lei (30 dias para os Estados 

maritimo ), seria, inda assim, doi iv, contra a applicabilidade 

do Decreto n° 19.497 ao o so vertente , a oiroumstancia d s6 haver 

sido publicado esse decreto no proprio dia em que se caracteriaou 

o bandono do emprego, isto é, 

- em 19 de Dezembro de 1930. 

as a Embargante está prompta a pôr de lado esse as

pecto juridioo da questão. 

O Egregio onselho Nacional do Trabalho determinou qu 

[iguel Va oo não podia ser demittido sem inquerito dmi nistrativo. 

Embargante acata e obedece. 

O Inqu rito dministrativo que o ~gregio Conselho jul

ga impre cindivel par essa demissão , aocom anha ~ presentes em

bargo • 

Process do com rigorosa observancia das instrucções 

baixadas em 5 de Junho de 1933, foi elle iniciado em 3 de gosto 

do corrente anno. Miguel asco foi intimado em ua propria resi

denoia, no dia 5 do mesmo m~a de gosto , com o e clareoimento de 

que poderia ser acompanhado por advogado ou por advogado ou repre-

entante do Syndioato de sua classe , afim de depôr e assistir 

inquirição das testemunhas cujo r61 constava do instrumento de in

timação. Hecusando-se a lançar o " ciente" nesse instrumento , foi 

dado como citado, conforme o attesta o encarreg do da diligencia 

em termo lavrado e assignado por elle e por duas testemunhas a 

tudo presentes (fls . 4) . 
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Em face dessa recusa, a Oommissão, nos t er mos da lei, 

solicitou ao Presidente da uaixa de Aposentadoria e Pensões as pro

videncias necessarias (fls. 6), havendo a Oaixa respondido por of

ficio de 6 do mesmo mês (fls. 7) que Miguel Vasco não era nem nun-

ca havia ido aeu a saciado. 

Não obstante todas essas providencia que visavam acau

telar o seu direito de defesa, o accusado, que evidentemente não 

tinha defesa alguma a apresentar, permi ttiu que o processo corr es

se á sua inteira revelia. 

As testemunhas arroladas inicialmente foram ouvidas no 

correr do inquerito, 

A primeira, de nome Luiz Brassac, funooionario com 

25 annos ~serviço na Companhia, disse em resumo; 

"~ue conhecia o operaria Miguel Vasco, 
~ue em 1930 trabalhava na aecção de 
Trafego da Companhia; que tinha bôas 
relações com elle, não sendo entretan
to seu amigo intimo; que em 19 de De
zembro de 1930, segundo er~sãDiãõ nã 
domtanhilã e-ãõmo o de~oentã tivera õõ
cas ão de õonstãtãr,asoo abandonarã 
.2. empregõ, sem JUsta causá para isso; 
que Vasco só pretendia reingressar na 
Oompanhia para se aposentar". 

( tls. 17) 

A segunda testemunha; .José Bassan, ~ ~ annos de 

erviço, esclareceu: 

"Que miguel Vasco lhe dissera, ainda no 
tempo em que estava na Companhia que 
não se achava satisfeito oom os seus 
vencimentos, pretendendo ããíxir ~u 
tmprego e vender um terreno que possuia 
na cidade; 1ue em 19 de Dezembro de 
1930 Miguel asc~dãrxõü de compariõer 
~erviço, tendo mais tarãe dito ao 
aepoent e que !!!!,2. võ!t'ãria mais ~ Oõiiipa
rihia; ••••••••• que era sabido na Com
Pãüfiia, e principalmente na Seqção onde 
Vasco trabalhava, que este realmente 
abandonara o emprego sem qualquer mo
tivo razoavel, tendo já de ha muito 
tempo, antes do abandono, se tornado 

· um em.preg do tal toa o". 
(fls. 18) 
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An elmo Bordignon, terceira testemunha, _2.2!!! ~ --..-........_ 

de serviço, depoz: 

" ue conhecia Ml~uel Vasco, mantendo com 
elle baa relaçoes; que empre conver-

ava com ~igual Va co ante de 1930 
que este lhe d1z1 frequentemente que 
estava doente e aborrecido com o v n
cime.ntos que percebia, pretendeõio dei
xar a cargo;~ em 19 de D zembro de 
1930 Vasco .!!!.2. pareõãumai no serVI" o; 
••••..• que ~sabido pob to os ~ ~
panhia que Miguel V co andonara o ser
vi~o e que naquelle tempo nao fora ?ertõ 
o nquerito que e costuma faz r, porque 
ainda não existia nenhuma lei áobre o 
assumpto; que Vasco a principio era bom 
empregado mas que ultimamente era muito 
faltoso". 

(fls. 19). 

quarta te temunha, chille Grenier, ~~ annos d 

a rviço na Companhia, á o me mo funccionario que segundo allega 

Miguel Vasco lhe conced ra licença por tempo indeterminado para 

tra t amento de saúde. Disse Achilles Grenier: 

" ue EID. Dezembro de 1930 era chefe da 
Secção de Trafego da ompanhia onde tr -
balhava:-áquelle tempo, sob as sua or-
d ns, como continuo, o operaria M~1guel 
Vasco; q1e Va co faltava reiteradamen
te,~~ oogos Eeriodos, !2 servi o, 
queixando-se sempre de ue era ma re
munerado; qfe a l9 ãã Dezeiiibro-oõmã'Qou 
novament a altaF;não comparecendo mais 
nenhuma vez o serv1Qõ; que falando ~ 
depoente-vã Cõ di sara que resolver 
não mais voltar para a uompanhia, o que 
de facto o depoente, como seu chefe, 
veio constatar; que Vasco dizia aber
tamente aos demais comp nheiros de-tra
balho, cõ:mõ dissera ao depoente,--ue-
abandona~o car~o, não hâvendo en re
tanto nenhuma ca sa razoavel para tanto". 

(fls. 20) 

Leopoldo Seifert, quinta e ultima testemunha, funccio-
• nario oom quasi dez annos de serviço, affirmou 

"Q.ue não conhecia pessoalmente o oper rio 
Miguel Vasco e sim pela photographia e 
pelo nome; que sabia pqr ouvir dizer 
que o mesmo abandonara o serviço·da Com
ppnhia em 19 de Dezembro de 1930 e que 
pelas folhas de pagamento, ue ~ M-

ignadas por ãile depoente, verificar 
~ depois do dia li) ~havia ~ ~
nhuma diaria marcada para ~ referido 
operaria, que continuou entretanto a 
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figurar em folhas por um certo tempo 
visto haver o depoente julgado que não 
o poderia excluir por abandono em vir
tude das primeiras faltas; que podia 
affirmar que as diarias de Miguel Vas
co deixaram de figurar em folha a 1g 
de Dezembro de 1g30; que era sabido 
na Companhia que Vasco realmente aban
donara o serviço, sem causa justifica
vel, na referida data; que tempos de
pois do abandono, apr ximadamente 3 mê
ses, o Snr. achilles ' enier, chefe da 
Via Permanente, communicara verbalmente 
á Contabilidade que Vasco havia abando
nado o cargo, sendo desde então omitti
do o seu nome das respectivas b'olhas 
de Pagamento". 

(fls. 23). 

Que mais será preciso, Colando Conselho, para provar 

o abandono de emprego commetido por Miguel Vasco ? 

Teria elle, de facto, deixado o trabalho para trata

mento de saúde ? Não se sabe. E' certo que existem nestes autos 

dois attestados medicas ; mas todos conhecem a facilidade com que 

esses documentos são torneoidoa. De qualquer forma , fica sobera

namente demonstrado que Mlguel Vasco tencionava desde o principio 

abandonar o emprego, não porque estivese doente , mas porque 

não ~ achava satisfeito ~ ps ~ 

vencimentos (Vide os depoimentos de 

José Basaan , Anselmo Bordignon e Aohil

lea Gre.Q.ier} • 

Não houve , portanto , causa ustific~ . 

E quando o tratamento de sua sadde , fosse , de facto , 

a causa do afastamento , ainda assim teria ocoorrido o abandono 

do emprego para todos os effeitos legaes: em primeiro legar por

que e se afastamento não foi precedido de licença e em segundo le

gar porque nenhum empregador p6de ser obrigado a conservar um car

go indefinidamente, mêses e annos a fio , á espera de que o seu ti

tular effeotivo complete o tratamento de sua saúde . 

Notem os Egregios Julgadores como Miguel Vasco falta 

com a verdade em seu requerimento inicial , quando affirma que ~ 

! ~ daneiro foi chamado por Aohillea Grenier para se apresentar 
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ao erviço, o que fez, havendo Achilles Grenier verificado o seu 

estado de saúde, delle Vasco, e determinado que continuasse li

cenciado em tratamento. Como conciliar essa apresentação ao ser-

viço 

- em 2 de Janeiro de 1931 --- - ----. 

com a declaração de Miguel Vasco a que j' se fez referenoia linhas . 

atrás, no sentido de que 

"esteve em tratamento oom o Dr. João •van-

gelista Eapidola, desde 22 de Dezembro de 

1930 até Junho !!!. 1931, ~ comtudo me

lhorar ~o mal UE O I \!POSSIBILITAVA DE 

TRABALHAR" • ? 

Observe ainda o ~regia Conselho o seguinte: A recla

mação de Miguel Vasco contra o acto da Oompanhia que o considerou 

dispensado por abandono de emprego, deu entradu na Secretaria do 

Conselho em 11 de Outubro de 1934 e foi assignada por Miguel Vasco 

no dia 24 de ~etembro do mesmo anno , 

- ·quaai 4 annos depois da data em que ef

fectivamente se deu o abandono . 

Pois bem. Em 11 de Julho de 1954 , - três annos e meio 

depois de haver abandonado o emprego e dois m8aes e meio antes de 

sua reclamação - Miguel Va co !Jnda a~ considerava invalido para ~ 

serviço. Tanto assim era que nessa data offioiou á Companhia in

formando 

- que desejava pleitear a~~ aposentadori a , 

~·termos da lei vi ente . 

E• o que comprova o documento n° 6 , que se encontra a fls . 

10, Junto aos autos 
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Do exposto re ult provado á evidencia: 

a) - ue Miguel Vasco realmente bandonou o em

prego am 19 de D zembro de 1930, de interess ndo-se completam n

te por ess mprego t6 meiados de 1934, quando formulou a u 

primeira reclamação; 

b) - ue Migu 1 Va co não neg , ante conf sa es-

se abandono; 

Q) - Que Miguel Vasco, não ob t nt haver allegado, 

não provou que havia ido licenciado por tempo indeterminado, para 

tratam nto de saúd , endo de se notar que o Chefe do Serviço que , 

no dizer de Miguel Vasco, lhe concedera e sa licença, contesta e -

modo tor al semelhante versão; 

d) - ue Miguel Va co e considera invalido para o 

T nto basta, Egregio Conselho, para demon trar qu 

Miguel Vasco se acha afast do da Companhia ora ~bargante, por 

motivo procedente e legitimo. 

E' o que decorre das suas proprias declarações e do 

Inquerito dmini trativo que acompanha o presente embargos . 

~ase Inquerito não p6de deixar de s r tomado em con

sider ção apreciado . 

O que o Conselho Nacional do Trabalho quer e exige, 

para autorizar a demissão d Miguel Vasco, ~ ~ ~ abandono do 

mprego ~ ~ attribUido tenha sido _o_o~ns __ t~~= ~ Inquerito 

dministrativo regul rmente processado. 

Essa exigenci está plenamente attendida, com o doou-

manto que or se juntao 

abertura d se inquerito é um direito da Embargan

te, reconh c1do pela propr1a decisão embargada, e uma vez compro

vada a falta que o motivou, os effeitos juridicos do referido in

qu rito retroagem at~ a data em que foi commetid a talta, a menos 
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que esta tenha sido, expressa ou implicitamente, relevada. 

Se, nas causas civeis, os documentos podem ser juntos 

aos autos em qualquer phase processual, mesmo em appellação ou em

bargos, e se os tribunaes de 2a. instancia podem em qualquer momen

to, antes do julgamento, ordenar as diligencias que forem neoessa

rias para o esclarecimento do facto ajuizado, é mais que claro 

que esses aotos tambam p6dem ser praticados nos processos que 

transitam por ~ justiça ~~ do trabalho, onde, segundo o 

proclama o insigne Dr. Oliveira Vianna, com o apoio de S. Excia. 

o Snr. Ministro do Trabalho, 

"o formalismo, proprio ~ nrocessos da 

justiça commum, não .!!!!! cabimento". 

(Diario Off1c1al de 28 de Junho de 1935, 

pag. 14.017). 

Por todo o exposto, é bem de vêr que o Egregio Conselho . 
Nacional do Trabalho, reformando a decisão de fls., reconhecerá 

como provado o abandono de emprego commetido por Miguel Vasco. 

Assim reconhecendo e affirmando, fará, simplesmente, 

J U S T I Ç A. 

Rio de Janeiro, 6 de Setembro de 1935. 

Pela CO:MP.ANHIA FORÇA LUZ DO PARANA' 

~~~ ,frJ~a ~4 L_ 
Direotor ... d 



COMPANHIA FORÇA E LUZ DO PARANÁ 
CURITYBA - ESTADO DO PARANÁ 

Caixa N. 236 - Telegrammas: .. soUTBRARA· 
Curi t ib , 1~ o to 1 5. 

o. . r. r cid I te os. -.~nrs. abras o 

lho :r~ cio 1 o b lh • 

n~ d re t r a GoJ.endo o -

incuer to u i ., t ur à. o n e t C 

nh iu I' o fi ru de s unu r o b dono emp · ·e:..o, s 

just .... causa, d.o op ·m·io i~ll 1 V sco, e conforr 1 a e coru 

o ireito r ·sal"Vado ú mprez ,..él...~ -CCOI ao de 2b d ~ io 

de 1 35, l!:t"Yl't::.. o no pr c • .;.ll.u7'7 e 1.;3_, esse Con lho. 

o i 1l.ueri to ob ec u iel n t in ... truc ;õ s 

se .... , ... .r~ i o vun e ll.o, u boim; rem 5 d unho d e 1 · 33. 

1 ro c. colhi , co s d idas f ui' i 

le ais co i ti u o do op rúl' i o, ~u d i':ou corr r L. 

o T lia o inquerito - ficou lenament c nst tudo o b~n vn 

empr go .... em jus t caus , d ~sde 19 d. D z hro de 1930, o nfor 

1 me s jenta clar n t o m1nucioso r 1 to io dl.l resp ctiT 
... 

co lis e.o, ~.un o c.o P1 o ncuerito . 

&SSi ,nois, f z-s mi I -e r a conf ir m r· ao 

-co • igu 1 V se o, d 'i or o c r lei. 

-t t c i os t ::: ·u o s • 

!!. 



Cu i ti ba , 10 'O sto 19 o. 

J1mo . sr . n •• . r nch . 

D . D • n ir to r a ... i t'\ • 1 o uz. a o P r n ' . 

t:t..o 

~~d.:b 
~ I;). dL ~ dJlJ IC(36-

f2, a. M 
In luso, t mho honr r I t r V . 3 . , .rr cri -

,.,. n 1 , o ing u r i to ini qf". ivo proc di.do cumor i nt das de -

t m·:.naçõ "' c ons t nt e s d su rl ~ o co r nt , d Ti a. im n -

t cone 1u1 o com o nchim nto fi 1 d todu.J ~:. forrn 11d s 1 -

Bis . b r.1 e.ss mo r 1atorio s•in do p 1 

.... onclu lo ndono d mpr go , s just 

gu 1 V sco, b ndono ss v- rii'ic do 

ct'T comisstJ.O 

o op r· rio 

, . ..... 

... . .... -
, co -

forme fiem xuber nt c ompro"fado por todos os J. poir. nto • 

f)olici to - lh cumnr ir o c1 t rzninact o no art 0 11 s I nstruçõ d ,~on-

s lho cio 1 do r alho ' a 5 d junho d 1933 

At l1" ·os s ud -o s . 

-



D 

rro 
p .._ ... ' 

o 

d osto d il UOT C !l.O c 1 o 

n · a c U! i t i b e. ' """~ t u. o d r ~ , !lum as o s 

lo:.. se Cia. For.~ e Luz do ru on-

s&nhor lso No . 44, ond s preces o 1n~u ito el tiTo 

-O aband ono d mpr o d e igu 1 V sco, utúo a Portaria 

de Fls. 2 • mais docum ntos qu adiant . ' - Do • 
par consta r fiz :;;t T rmo dou f ;. - E u , Osc ar Harth, 

S cr t a rio s r'indo d 



o 

u 
~ 

I _ ... _ ....... , ... 
u . -

d 'J.do r: 1 f" o ->r g i o li ·cio.l l do Tr • lho r ... cco.d-

d r io d 1. 5 ' r o no roc sso No . ll07? d 1. 
~' 

r~s Y0\1 "'~nm ~om n .j o d:tr-ito inst 'l • • in u rit 

a ini tre.ttvo r en,, .... o b ndono d,.. r o , ~,. ·u~ t 

c o o r 1 io r o 

o rr.in ·.,. r 1m p r o .... f .1m , c("n -

"' c 1 1.-

Nos t rmos o " ... rt . 1° J.ac, l1 1ruc ;Õ s upnru 1 ~ 

p o ç n .... ,.l: o .. cion l do T ~ 1 l . ... d U lhO 

d 1 3 3, - n • i a raz· -on~or 1 a comi s o up r d r f c-

tos c cn ·t n, "" st ort :ri 

Pe.r 'r si n t r. Ho r o B"'",tJt.:. s te. B ro 

" Vic 11 ld rnir o J. V ..... scc....nc lJos 

" s cr t l' io 

'uritib , ~ d -wo to d ló35. 

!2.a.~ 
t . sJ. . '· r nc l 
G r nt 



Aos tr"' ,.. 1 s do m" 1935, n ta c i 'i 

.uri ib c .,., tW. do no n LU 
, o 

' 
... o.J 

d .... -~'i cio o s. i o r ,.o ... l,.j. ... o r 

.on 4 , r u· Jora , n -• 
lo r r:p ct YO r r nt nt t ~ 

{.; 1 ,l r . nch , ..... • . ' 
co ,., s a do Dr.Hom. r o E ti t d r id 1 

sco c 1 s,Vic o~c r H t ri 
I . 

b ndono do op r rio 1 V eco, IJ on-

o mi d co o dir i to r T do e. p 1 cor-

o a. 28 d P io 19 ... 5, vr o no 'Oü oO n° ll.O??,d 

1 . 4' o llo. cion 1 do mr b ho,- no t 

o t ""i do co rn" ... d ins 1 o 

o nor •st na o o s osto d 1935' r 

r o Y do o z s -n1a , no o s 

m .• o r SCO , o3 ndo s d o y nha 

ron i ou in o l ro nt nt o r :P t -

v o j c ro d r o u r 1nt · a. o. 

"' ou 1 s 

BO :..;I c: ON , SH L ~r 

r o .... r c ida 1 s r i o cf:l.rt fi vi r..:. d or sob 

os tos const nt d lu id ort ri , no di hor l.1g r c 1-

r f r i dos 9 • , p r c o 1 t , p lo c r 1. lo , co.r I ar th , fo i 

1 vr s nt t , qu 1 c.. c h d o fo rm , 

T i p lo V c Pr s id n t por r i , 

Osc r H th , cr t ' rio , .. u ... cr 1 s ino . 

~~dv~. t~. 



.. ::.~I • VI ....... 

Pelo e f' nte , (~ v i ssicnad o lo re s id nt d com-

mL'"' o Apur ' nome 1d o r Part ria do t'Jro e r n e d C i • FOI'-

ç uz do t d de 5 do corr nte, p l'ú rur r o b n-

o no e emprt"' o no O]; e r rio I1IGU v r-co beill" como. r a c onP. t ta 

s,.. houve just c se. r t 1 b ndono e epoco. em <J. ue o me3 o 

se deu, - 1 tiue - s o mesmo ... enhor a ccmp recer no e:::c ipcorio 

a O i • . For a e Luz do raná , rua ons rltor Celso n° 44 est 

it 1, .o d i 7 {s t e ) do corre te, ~s d z hora d manhã , f 

de ser qualificado e ou 'ido ac rco. do ssu to r ferido n m ncio-

nada rcõ ndo <" r ssi.?"tido por .. dvo do ou nela .. clvo ú. -

do ou te do sindic to de sua cl sse t e , p , e:n s gu i-

d • no m smo loce1 3 h o. a s sj ti r os poiml"n .o~ a te:: e-

munhas Z BR ,...S N, .10 BOR IGNON .. CHILL..!.S r:-

TER e LEOPOLDO O. od ndo io:u,Jm nte s f ze aco 

de o advo do s , ~ i o elo d o o ou re res•nt nt o 

sind c to d• sua cl . e rr.o 1 te:>tem 1nhas de dei'esa , fie ndo 

desd j ' intil'l!l. o nsr to1os os d,e.rn termos do rocesso. ,de c-

oordo o om e :ctari d~ 5 de j \inho de l 53 do r . re. i nte d o 

Cons 110 Nacional do rebalho. ide de de Ct rit ib , em 3 de o~ t 

l93fi. Eu , Osc r H rth , Secretario da c ll"! i ss"'o ur dor o s -

crevi . 
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m i f< o os con 1: sos 4'. 

( coc.isc: pur. o r 
' 

v ... u r ·18 t..r , u , ec t ' rio 

"" rYindo d ... c r i -ao , ... cr T . 
it 

• 



L. 
Cur iti ba , 5 de a ost o de 1935 . 

Ilmo . Sr . 

Pr s i dent e da Ca i xa de 
Ci a . Força e Lu z d o Paran 
Urbanos de Paranaguá: 

osen t adori as s PensÕ s da 
e Empr eza de Me lho men tos 

• 

S udações. 

DeTendo r lizar-s e a 7 d o c or r ente , á s lO horas , 

o inquer i t o a m1n1strat i To instuurad o nesta Ci e. . em S'onfcr

mid de com a Porteri a de 3 do corrente , do sr . Ger nte da 

C 1a . orça e Luz do Paraná , pare o f 1m de se a pur r o a ban-

dono d mprego , sem j u sta c ausa , do oper rio Migu 1 Vasco , 

e t n o o r f r 1 do o }X! r ri o s e negad o e. 1 nça r o 'c i n t e" 

no instrumf"nto d int i rmç-o que lhe fo i envi ad o pelo sr. 

S cret rio da Commissüo ãpu dor , m data de 3 do co r nte 

sol i cito a v.s . s pro d~""nc1 es necessár i as p:1ra u o s 

mo com~ r ç é. i nquir i ção de t est munhe.s e a os d a i s t er-

mos do nroces. o , ac ompanh do de adv do , ou .ue comp reça 

o ad o do dom smo ou o repres ntante do ...:~indi c to a q_u 

pert ncer, sob pene. de se prosseguir á sua sr eT i a , de ac 

côrdo com o ar t 0 4 ° das l nstruç Õe s pe.r a plic ação do Dec. 

Fed . n° 20 . 465 de 1 de Outubr o d l9 3l ,bui e.d s pe lo C on~ 

selho c i ne.l do Tr lho. 

e Fr ternidade . 



CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENS0ES 

da Cla. Força e Luz do Paraná e 

Ernpreza M. U. de Paranagu• 

Seol!: RUA • oe Lf~O, IIO·SOB. 
TEL r11. 674 

C URITVBA • PARAN.( 

~. 
Cur t b , 6 de p;osto de 

Illmo . snr. 

935.Li;::_ 
esi ente da Comissão A uradora do Inquerito 

contra Mi el Vasco . 

Por ordem do Snr. Presidente, tenho a honr 

pender o o~ic o de v.s. datado de 5 do corrente, pe o qu 1 o 

CJ..t rov enci est Ca x no entido de ser intima o t'.i e 

V co, seu dvo ado ou r res ntante do in cato a aue ertence, 
• 

p a as tir todos os têrmos do inquer to que est sendo pro-

cess o nest Companhia para purar bandono de empre o do mesmo, 

e de informar ue tiguel Vasco não á associado desta Caixa e nem 

nunc o foi, pelo que deixamos de tomar as providenci s pe idas 

pe idas em seu mencionado of icio. 

Saúde e Fraternidade. 

Secretario da Caixa . 



Curi tiha, 5 de o. ato de l93b • 

• 

.. 
Nos termos do Art 0 2 das Instruo Ões r a applio ç-o do 

Deo. d. no 20.465 d 1° d utubro de 1931, b !xadae lo Con-

lho . acioml do ""r b!üho, oommun1oo u v. C! . foi 

t temunha, r d~'P<X' no in r1t.o administratiYO 

d coordo com ort ria do irector d Co panhia 

rol do co o 

s oc d 

or a e Luz 

do r n , ra a~r r re !X'#flabilidn s qu to o b n ono de 

l'"lnJr e c; o sem just o usa ,d te do op r 1•1o 1 l V se o, em 

D z bro de 1930. a m, por meio dest • notifico a V. • p a c 

~ r o no dia sete d to de l 35 1 ~ a lO (dez} hor a d • 

nbã, no Esor1ptor1o d nhia ar e Luz do J ná , ' rU!l 

ons nhor Celso n° 44 , d cida e , 1 d roi nto 

a r . p ito do asumpto r f ido ne. 



Curitiba, ~ e agqcto de 1 3b. 

I1mo.sr. 

José Bassan. 

• 

o~ t rmos o r o ! 0 ~u· Ins rucçÕ s para T'Jlica-:ão do 

de. f•d. 1° 20 . 465 à,.. 1° d o tu.bro d 1931, b i:x·das r•lo 

,.. re io r;onse o Tecio 1 do Tr balho, comunico que V.s. ftJi 

r olfl do como t sttemunll , p: r d or no in .u eri to ministra-

ti VO s~ proceder e cor o C' om rtfiria do Director da 

Ci .Forq uz do P 
, 

na, r apur r redpons bilidade3 uan-

to no e.b nd ono de e mpreeo, sem just e. causa, do operar io Md..gue l 

V sca', m dez mbro de 1.130 ... s im, par meio desta, notifiCo a 

v •• comparecer no di sete. d .... a•osto e1 3o, ás. lO hor s, 

d manh"", o c .. i ptori o m u:nLitl. o~a e .1..u... o aran ,á 

!"..la ... , onse hor Celso n° 4, de~ ta c i.:.~ de prest r d•po1-

men to u r p 1 to do flssunt o ·referido na o.lud idu ort1:1.r ia. 



Curitiba , 5 de aeosto de 193 • 

Ilmo. )r . na lmo o r i on • 

Nest a . 

Nos t rmos do Arto 2° das Instruo çÕes ra a a pp11oação d 

D o. F d . n° 20 . 465 de 1° d e Ou tubro de 1931, ba ixadas pelo Con-

lho Nacio 1 do Tr belho , communico qu e v. s . foi arrolado como 

t stemunha , r a d encr no in r i t o administratiTO a s proc ~d r 

ãe nccordo com a Portari a do 1ir ator da Codtpenbia Força e Luz 

do Par n , para a rar res p:> ab11idades qu to ao abandono d 

mp:'e o sem justa c usa,de t do oper r i o 1 e1 Vasc o, 

Dezembro de 1930. s m, por meio dest • notifico a v.s. par cem-

par o er no d i a se te d agost o de 1935, ~s lO {dez) hor s d IZ-

nhã , no E oriptorio da 001 nhia Farva e Luz d o P n • 
# a rua 

Mona nbor c l s o n° 44, d ta o id de , fim d prest r de i mento 

a r Rp i t o do e.e p to r ter ido na e.l1ud1da 
• 

ao. 



Cu i tib , 5 d eosto d 1 3b .. 

I1mo . Sr . chi1les Greni r. 

• o t r os do rt -d s In truc o s r p 1 ca 

D c. F d . n° 20 . 46 Outubro e 1931 , b x as lo .~on-

s J.ho r c iona 1 do r bal.l o <..omrnunico qu T . ,;.) foi arro1 do co 

testemunJ1 j r d -ryar no inr- UI r :tto a minictr tiYO s prece 

e c cardo com a Port a o ir ctor ..... ia For a Luz 

o ParE..D ', a r r r s IX>Ú b "lidales to a andono d 

rr o s•m just c aus ,d mrt do o er i o 1 1 o o , 

D z bro d 1930 . Soi m, par meio dest notifico v ...... 81' 

par c er no 1 se t e d 

nhã , no E c iptor i o d 

gost o d l 35 , ' s lO 

nhi or uz 

on nho 1 o n ° 4.4, t cid , 
r sp i t o do s m to r fer 1 o n 

z ) horas d 
, 

r n , u ru 

eooi e to 

r 



Curi tiha, 5 de o. ato de 1 3b . 

Ilmo.sr. Leopoldo O. Se"fe ·t. 

• 
os t rmos do rt• 2• d s Instruc~Õ s r a -applio çao do 

D o. d. n• 20 . 465 d 1• de outubro de 1931 , b xadas lo con-

lho cional do ho , communico qu v.s. roi arrolado como ,.. 

' te t munha • r d~ncr no in rito a m1n1strat1To a s oced r 

e acordo com a ortaria do 1rector da co :penhia Força e Luz 

do ar n 
' 

ra a rar r srot.tsabilid.ades qu nto ao b ndono d 

mtr o sem just c usa , de te do op r rio 1gu 1 v eco, 

Dez bro de 1930 . ssim, por io dest • notifico a V. • para cem• 

ar cer no dia se te d a.gos to de 1935 , ás lO (dez) horas d -
nh- • no !..Oriptor io da Co nhia or a Luz do a 

, 
, a r 

ons nbor C lso n• 44 , d ta cid de, .fim de prest r d 1m nto 

a r sp ito do assumpto lorturi • 

o 

Q 

... 



R eb1 do sr. Oscar Harth , ~ eor ete.rio d Cornrn1ss-o purado-

ra do ab n ono O s rvi o , s just oausu , do oper rio Higuel V s o, 

co t nte d ort ria d 3 do corr nt e , do ir to r d mesma Com nh i e. , 

u ca ta d -noti ic c o d or no d ia s te de a oeto de 195'!! 
• 

como t~ t munh~ , o re ri to. 

os to .. g· b • 

' 

o 



h. 

R c b i a. o ar. O soar H th , s cr et r lo d co iss '""o purado-

r a. o ab n rvi ço, .. ust c us do op r r o 1 iguel se o , 

cons n d d 3 o corr n do ir esm om nh i 
' 

d no 1 a o no i s t os to 1 .... , , 

, no c! r- c ti o n u j t o. 

q'~ 
e 1 3 • 

) 

, 



... 
R ebi d o sr. Oscar Harth, Seor e t ur io da Oommissao Apura-

dora do a 'ta ndono de seni ço, sem justa c ausa , do o per& rio Migue 1 

Vasco, consta nte da Portari a de 3 do corrente, do sr . Gerente da 

Cia.Forçe. e Luz do Parané., una carta de notif icação para depor 

no d i a set e de eeost o, de 1935, ás 10 horas, como t estemunha 1 no 

respectivo inquer ito admini strat ivo. 

Curitiba, 5 de ag 1935. 

• 



r) 

os s t di s do "' s gôsto d mil nov c n os t int 

cinco , n e e l d "ur ti a , ca i. e 1 do .., t do o P r 
• 

~ri or.i d ,1 • IQl'' uz do P r ntt , 

rua •ons nhor C so no 44 , i n-

':1, r i o, 

"' õ n 

Osc r 

mrost dO"" 

o s n hor C! 

,.. , r t ri o , 

.... • 1 • 1: :;,m ro Bo. t is B rros o o Pr -

1 rni o sconc llo, , ic Pr id nt o 

do a r lo '...1. , 

in ti rra r'.lo rr su o i p soa ns.. pr d s t nunh s 

signt i sd crtidàod fls .• ,neru-~ 1 'al' '
1 C 1 nt " 

• 
no r 

t t:~unll s 

foi l lT 

-ao sub 

... 
cri ao . 

-.1vo instrumn o d intim ;~o,- for t'lin.uirid s s t s -

rol ro. u s u • !)o :u , p:.ret const r, 

t ss n t da , m' uina , in o s iu pol Comis-

do s -

- .r ....._ Ú. ._ v"' ·~ .. - ,, -
-~~d··- ~---c:&.·' 

, 
; 
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• 11~1 ... T h . 
i d o, o 

--omm rc o , m \... Com n "1 
I 

orç e u do 

rt""s d~ , ao~ co s u ~ s di s e na d • 

mes... 1 1 d v l'd d do ou nt o ., 

o s c~rc d or e. r f1 • 3 qu x. 'l. c 

~d qu ntrou n Com nhi For Lu~ 

o r . on ce 1 va 

n o 

Va ... co, no s n t etan to s u i o l ti o; u 

o d po nt s b h uito t mo ui...,le1 V eco pret n i ixar 

o e pr ro u tinh na Co!"!l nli , em Virtude o seu est o 

saude e d.o s ord en os qu h v esc Sdo ... ; que em 1 de 

de 1930 , e und ... b ido n o nli c J o d oente t v 

c c i ... o de conste.t r n c nde V ... c tr v ' v b :n-

onou o pre o, sem ju t c usa r 
.... 

t o s n .. P 

moti o cima r ferido o er o ... nt p d fi' ir r com cert z 

c.ue I"!J'!Ois de fun C ixu d .. :posen edor i s nsõ s a Ci 

~ igu 1 V se o tento t no tar- snl')s in cripta n 

ix m v r e d o s u b n ono d ,.U O Ul C l d 

1 do Tr o 1 o, 
o 

d o , q u n , ic o mot i o d r r t n,..-o d sco jun o o 

onse lho .r~cion 1 do r s.l reintegr r; o n on e eu i t' 

s nos n -o i , e n 0 ), ti f· c ._u 11 u r c au d do s 1 b I -

dono ~,.r i o ; J.U e- V e. se o 0 ',e r.: I dv nd 10 dos 1vi•o ér 

ccus d.o e f lt IDll -o O S i. i \o • - D i X OU-, J r u 

o c u o ad o v is to "' es e nao se t.c har ,.. nem o u v o o 

ndo-s or fin o o pre ent d . oiro.ento, c ue o o lido 

,. ~ do o 1 t ~. nh • 
r~. 
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L. 

o..: leiro , com 4~ 1 o... e i de , <: s o , 

lec tricis t , empr aJ.o ü.:. . 1'01' • e ..i.oU o ' ·una 3 

nn0 re .... i nte nest ci de , os c stLtm a i . e n u. re .... 

t do ome le e diz o ue s tb sse per nt o 
• 

1h fosae c rca da .ri e fls. 2 ~u lle fo' 

ex 1 i : da , i s se .1guel V oco dis .... e o depo !'lte, ·n 

no te,.,..po m e sta a n Com~ nli , ue n se che s tis_ 

f ito coo os enc i n os qu elO i e gue pr t nJi dei ,. 

lo C' ~~r o e and r m t r eno qu O:J su ~ n s t c 1 

.. u~ n 19 de Dezen o 19:'}0 Higu l 1J sco ixo 1 d ~ c omp r e -

cer o serviço, tendo 1 i tarde dito ao 1 no nt -ue ! n 

volt ri is a Companh · ; que um :.mno e ois d fun ai.lu 

c i.x d~ n" ori s e 
... 

nsoes da C1 l!or e .~.ou~ i Ltel 

r se o ro ... u ou o e oen t~ r s poss bili -

ud s os n tar c • d 1 

o d 'f n , e lhe d i '"'o . t qu n ü • r i dSO; t,Ue 

en retanto V sco t ntou u r a , o ue n o 

f o i po si v 1 .:n. i rt "" d oc. o c... 1 ... 4 e e 

ü o o seu e . justu CL.U... , 1 30 ; u 

Co p:... h· , incir> l.L.le t -n secçao onue V c 
D 

tra 'J 1 , que este re 1 e t b n u.tou o er pr o - Ll qu 1-

qu motivo r .~oavel , ten o~ · ' d h muito t · po , nves do 

nduno se torn "'o um mnregado f ltos . DeixoLt-

1 ra ..... cc us do v· to st -n o ter cor _ r c i o n 
• 

o s u d o do , d n o - s fLtdo o ,o· 1 ento u 

a. e oi d lido ·c ,..,a do ,..nnÇ\ l ' m -~o p comi s o 

pel te..;t mumha. /'~~. 

-··-
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BO lDICNON , b ~ le ir o t 1 t...l t~.d o , c m 4 1:1 nn de 

i d J c do, r ehinic::t , o de v i . ~ or Q u e ..... u z o 

8ran ' 5 nnos, r ·.:.d nte n c iJ e , o c os tun:: . 

nad . r t o pro s a 1 al. e di_ e.r e o :~.U 0\.l 

bes~ p r uut do lhe 'o::::.e ce ·cu du orturi d F.~., . " u 

1h fo d 1 t x 1 icada , i se : u O· e ent co1 h c e ... it;: el 

V . co , x- rnr 

me a o bo r 

ou i . ~r ..... e do 

s· 
' u se mpr e c on v l.' u v 

t s 1 e c..u est 1 • i i fr 

n n te..ü ~ui o 

om m gue_ V co 1 -

Et v do r.Lt 

bor · c i d co o .. vencit entoco 11? uerc bi e c\l pretendi ,. . r 

o m ..... ,..o e u l uer m.oio; u. e D • r. bro d e , qu e 

D br de 1 "' O V sco no a c u ir no o r iço , t· r. 

o i s dl"! , to t o o .,,. u nàono; qu,. coú !"!~oi~ 

i x d ~ • n "t"n d o i ~ -n Ot':S c· , ... co . 1,ou- ,. 

r F' '"~O. t"!n t dor: , l'las n o u; z . s 1mi r o s v i-

ço cueixando - co A~ do~n ct~ ' sab ' do or todo n Co 11 '1lli 

qu,. i l~'" V coco b não ou o rvi,o e cu nu 11 e te po n o f" 

4',. i to 

no in 

ra o 

i.1 cu i to qu s C' O t mu f ,_,e , per 

n o Y.is t i a lei 

O , PlE'S ,..U 
., ...... 

s o ,.. .i. o; 

pa :a vra o. o c cus td o · i si o e t 

h o .... u a vo do , n o - s r f i ndo o pr 

d n ;;i.... d e :. i o e c de cu nfor me , va 

pel t 

b do -

e C.) rinci io 

ui+ r .... to o .-

o e u h 1· r 

t d o: e. t , 

1 co o e 
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CIIILL GH INIER , com c nro ~t. o io mos d id d , bra-

sil i ro, c s lo , lm nt; f d Via ~ C ...... Força 

Lu7. ID!Jr c: _o da f rid ~i~. ~ vlnt uu~.~ro nos , 

r ·ta n u~ _,arlos d _, rv lho U 0 31 st cid d t ao co tu-

m s i ss n a . T st munh u p:- s tou p u ssa 1 ge1 d diz r a 

v rdad do c,.u srub ss 1h f8s s , , s ndo inqui 1-

da sobr o to r r i do 1 P r· ri d fls . 2 , diss " u no m s 

d d z mbr o d 1930 o d :po nt ra Ch f o Tr r o d c i . I r . 
, 

Luz do P r na , s ndo '.iu sac o tr f co , ' ~1 1 t r po , tr b 

V1 Ta sob sl.tef' ord ns , corao c HtÍnuo , o o. r riu ,;. 

v sco fE..lt 

xe.ndo - s 

bro com ou 

r it r d m nt, , m longos rioElos , o s 

d qu r 1 r t'!ID u 1 r do ; q u a d z n OT d d z 

a f 1 t ar , n o c o !H~ r c n do i"" n n,,, . .... T Z 

o s"'"rT ,o; 1"'1.1 r 1 ndo o duo n ,, diss qu 1· sol ra no T lt r 

m 1 s n r a ~o nh a , o r u to o o nt , f'Ol o s u Cb f 

io a 110ns r ; nn~ T,.rifiooc1o o b ndonã , o ,..o nt m~" ·· s d 

T"f"'OTi no 011 f rido o:p r ·io c omunil"' u con-

ab 11 não f z ss com,lnicaç .. o nos pri • irof' i s d 

!'l.ll s n r. i o oo .... qu p 1 !'! p:' i l f 1tas n- o ~odi t r c r -

t za no b ndono J e r i o , ab ndono s .. iu s6 s consumar i a com 

e 'le ncia nrol n Ad do op r rio ; qu rn is tiX1 , muitos m se d -

nois, o C. o nt so J.b :u V sco s licitara a sua u os nt do •i á 

IJ ixa ori s ns s d mp nhi l g ndo má s ud , 

me.s u o m o n o re. s o oi do de. C i:xa Tisto h T • Lt. ndon1:1. o 

o "c.:..rfO d z n OT d d z n1 bx o d l. 30 , e mo o ""O x~t já 1 cl -

rou ; qn V s co d. ;_ ie. bertwn nt 

lho , cumo disv re o ,o nt , Cl\1 at ndon· r ~ o c r o , n o h "f ndo 

n+.r t n to n nhutn3. '1'_, ~a r~=oe.T.-1 "1 r isso o D ixou- s d dar a pa-

l•·n·a a o cu su o ou s u J.Tog do , ou ao rel)r tà s nt nte do sindioa-

t o , or n ... nhum d 1 s h.,. r como r cido. E coro n m is diss n m 
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ido 
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r nt do , d 

ch do conform , 

1 U( u r i to . 

ar ... indo 

· 1 ., in o 

d pv1 nto, 

1 t t unha 1 Co-
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s .... uid, no msmo J.i~ , f .u t ~ tos conclu-
~os .... r "id n t d -Comisso. ~ , Osc r H •c tário r-

Tindo d ... .r·r Yao , o .,cr i ssino . • 

Aos o L to à las do m"' d r.,osto d m:\.1 no"fec ntos • t.rint 

c inca , n t c i d ,uri t i 1 , c ni 1 do Est do o r ... n , 

MS S s SI" ·itorio ..... d. .For· J..oUZ O 
, 

r na , rue. 
. 

'ons n or ,..., lso n° 44 , t a Co is o d I u rito , ora.,...o"d, d. n 

Dr . Tiom ro .B i ... ta d B rros • r sid n d miro Vusconc lo ,Vi-

c sid nt Oscu1~ H rth , s c r t rin, 1)ross t.:: iu s na in 1uiri .: o 

d t t m n as do s t pro c s. o ' r Te li do op r •i o • iguel 

v se o d s u O &r r O ) i to o ' si o int i· o r ado 

1 n r o ,... 
E~ • o r ... p cti"fo instru nto d in ti o , ix .do J 

o 
t do proc sso . E Os c r .~arth , cocp r c r aoe rtn:>.,. 

' s êr o s r-

T indo sr:l' i Tão, 



co tr · nte. d t fl!lO'"' i . • ' 

b .il ira , c s o, con bilista , uUe!l C ntador du Ci . J!or a ~uz 

do araná, funci o 'r•i o d C i • 'ar · uz do ua t1. d z anos , 

d n á ru Lu t r o em • tu ·o ~-t cid iss 
• 

n d m st ..... u. h :.u r stou a pro s&. legal d r .; ::: _ a T rd de o 

u sou ~ 'P rguntaJ.o h foss , s C::. o i 1 :1u ir id s br o f to 

ido na .t ort ri fl O o 2 1 cl i S S : (_ U p nt 8-..-

u.lm nt. o op a rio .. igu 1 V ..,co ,Dll. u só o c nh c • fo -

to r~fi ep lo nom no s -Ti o ~ Ci ; qu s~b or ou ir di u 

o m o b 1donou os s rTi .os Oi • a L a. d z mbro 1 o ( u , 

n las fo h s d e m n o , s o ssin s ) lo demo nt rificou 

no 1 s o d 1 l9 n --:. "'' ~ m ü. s d i i m r c d p o r f • ±do op -

r ia, t n o ... n i o o M • ~l I) c o n 1 i n 1 do 

-um .,..to o v o d ~nt '1 n o o o 1 ri xclt · 

or bendo'1o m Yir"~ud L r r lt "'; (j_ll TH"\ f ir mar u as 

i~ri s ~ rr .... ,.., 1 V • .,co D d 

d 1.930 j cu (' . 
) . u 

f l fru m folha 

r.agu 1 v sco ree.l nt 

.., 

..... d d L. mbr o 

b n:ionou o 

s r ço , s n1 c uf·, justií'i • Y 1 , n r f rid· d ta ; u t mh s d ... ois 

do b ndono, ·oxi rntíd t m ses , o s1· . cl.ill s Gr· ni r , che -

f n nt , comunicou T rbtlru nt á vont bl:i..d. u v sco 

hav i b n on o o cargo , s do ut o o. itido n ~ u um d ~ 

r Ct.ÍY S fo ... h à. J:; e;a 1t o. i x -s cl t1 r e pal r ao o 1·~:..-

rio .. igu l V .... co ou u s u , ou re-pr s n tan t s lnd i c to , or 

n n tm d 1 c m-p1r ido . .... ror o i.o dis 1em lhe fo · 

n rgunt :to , u -:s por findo dJiOi •• t , q..t , '10is d· liJo 

_ch do co forme , Y i , 1 do !' t i3t r • nh e p 1 Couiso~O d In-

qu rito . .L~~ ~. ('~. 

~~·~ 
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Em s ~ i a , f: o ct 

i nt d ~omiss -o. o ~ 

till.~ os cor ol s s ao D ·. r si -

r c o s ".... 1 , s cr t ' r o r -

y·n o cri Tão 1 Tr i o IF ~ t t r mo 1-1 Tu i . or 1 

as n 35 • • 
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Cu ri t 1 ~ , 10 d • a fm' t o d • 1 .135 . 

I1mo . ~r. 

Ger t • de C ia. Forç • Lu .! do P r 

Nes tu . 

.,..,elo r nt solicito s 

I a . 

I Conis"Ão d do in u ' rito ad e fficerr 

d 1 ne V • S . r 

1 istra tiTo ins-

t uredo nor "':>ort ria d 3 do o r nte , d v. s. , fim de se 

jn 1 nr eo r sn otiTo r to rio, um. s ertidno o j ID"JlO • 
e lt111"0 d o O 'O reri o Mi 1 Vesco. b m cano rua folh d 

.. -ent c d nt s , c .m t od lo ias puni oes , i nt rrupçoes 

-d et"Yiço , li c nças, :!1 t s exon r r>Oes , i s o u co n -

ter r 1 ti T m n te ao smo op r i.rl o . 

t ciosas stud ;oes. 

r i d nt d comi s ·-o: 



'li•II •I'IIO. 'h, 4 o COMPANHIA FORÇA E LUZ DO PARANA 
CAtXA ,.0 T'At. a 

H [l, • ,, ')L) 'TRRi\ R A. RUA MONSENHOR CELSO, 44 

CCRITIBA 
PA~ANÁ - I!!I~A JL. 

• 

n • Dre Pre81elente eeae ele querlte dmiDietractiTe p a 
apurar e a ndoae ele empre elo Operar1e guél Vaece. 

aoeord o a aua eol1e1t ç· o ntida em ett1c1o ela elo 

a 1~ d oorreate, 1ntorm que e Dre tgu&l aece,contorM c neta,to1 

a 1tt1de 1• ele 1ulh ele 18Q&, trabalhande eleeele ent·e aa S cçãe ele 

Tratece. ele1xanele ele comp recer ao trabalhe 4e di lQ ele Dezembre 4e 

wãe ••t • apt .. para tor ecer maia eletalhea,p quan aa 

r alaaçie aaterior aãe baTia claetree Geraea• de pregac1oa. 

Ro .wr o 
Gerente ela 01 o lorça e Luz d Paraa' 
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O pr- s n t in éri o 1111 tr tiT , i .... t urdo cu pri-

m n o Porta ia r o f1 m d • ... a ur r b n ono 

r"' o, s m u t c s , do ope 

as o 1 d le .... ..... 

un d a C ia~ão 

ou o dia s t d o m "' raomsnr 

1 o IGU L V r stiu-s 

• 
rc or a 3 d 1 o, 

o Yido o Op ério f rid 
... 

st un ola as, do confo com Instru o 

o ,.,r b lho a,..., i ca<"! o o c f • 30.465 

1 . 3 b 5 o 
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1-

o 

o f s. 4 :-:, ~ 1 n'"' o 'ci :1 
,. o n -

n o , u :}.h f oi 1... o li o, i:x n o co 

o. c u a do lu oo r'rio, fo' 

·nr-on n nt 1 Y do ao conh c 1m n to do r sid 1 d c i 

or Luz 1o 1 r 

"OUSO pos it 

c. do ho p r 1o c. . o. 5. 

:xa d os nt dor i nte, r post 
, , 

cornunic tjão o li i t o (. u lh fÔ f i , informou, m ofício 

t o a C o rn smo , u ''~.u 1 J v e o nao 
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u.... s, 

.. o 1an o 

'C[l o 

na 

c i 

,., 
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:xa 

h ~ t o nti 

lo qu tO r S proT d"'ncias J1 

s undo r as I s-

o or aTi o .,u 1 i.ce.do n s6 m c b " n-
... 

n o n on do r r c b r 

"-~o a fez o f to c'l nc ontr 

o , a Com· s ix o r ut 

o, o i t j , 

o m sna ·pro o r i 



cn n "'ic u n .. co proT o ~ 1 c rtid o 

d .o r .... unhes u 

ct o in tru o • 

., ..... ai inl i 1 J c ·t c...e i'ls . 

· - s i LLic in~uiri oe. no d · s t •• :: L. o, 

r T li do cus o, a t ri o ~ .... • uis it s 

f' li : tF s . • 

:J pus r c inco t ..- , to s il.::u.c -

"J i tas, , j s a o m n tos for p •f it m n t co L :3 c o r n-

t .... 
D co r c c • · · 3.as .... i 

... o e. ' 1. d z m ro nos '1t os 

• lto o :lo , 

oi o s ·1 x-e s T r:o , · '"'r ni r , 

or.S i rr o is oi ttos . 

s d a i t t . u.nh t o s x- ch f ... 1rJa r f rido 

;o acord ::" lU ~ igJ. 1 lasco d fr tU .. teLJ. t 

int nç o (lU tinl {... ab n o r os .... , Ti o ... lllP h i "' r· -

t X O ne.o s sa ti sf zer co o .... 1ci n os rc bifl. , tor -

nan o- s id t t r si o 1 nic .... c1~ 1 Ta o 

dono d s •yi o T _f..~.c o 1 ~ d z ~bro • 1~~ ,ulti-

i , d ig im lro i r c m ou d finitlY~ te 

...- .t 1 .. - e ix o ca. o. 

Cons n o o n oT algu ju :ta c e." s p r 

o e.b n ono I ;u' CO d 1 v n o o s mo iY do , 

como ficou ·oT do , or u d lib r ,""o inf'..1nda o I!1 ... o 0"0 -

é.i . O 1 C' izi ins tisf o oom os ord n s m ntr t n-

o lr"er r e;l o 'li!l n o mo G1 z o cl , -1 o 
I 

a omis ... o c anel '1 la o TI C' o in'} fi d z o 

i o on ' r o 'ni ·do !>.r to os o· f :!. o . -
d 19 z lCJ30 . O fa ~o o o co st ... 

t ' lt o h m-



o no a r o OT ·onst t d .s , y to xcl 

i folha-=- só s r f rrolo o t m o d u 
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• r - s o· "1r d r qo l!-

t bili . ' ti T ss ou n c i i n :10 d o r f -
r i o o r 'ri o , iu b cri t rios r 01 t co s r ü 

o r is u le so o fu .... t nto ;ü o b f 

i~ ir lt p d l' i t 1' c t o 

b n nu 

O re nt u'rito , c ncl •f it n -

t t n +od 1 g i ' o r t or lu-

T uan o n ano d s m c u · d hieu l v se o . 
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Pr c.ll.077/34. 
1 8 Outubro 6. 

c I B • 

• 

Sr. i gue1 V eco. 

bar do 

Vil la s-o igu 1. 

curi tyba. 

P A R AN;{ 

o a e L z o P raná em

de <JS de 1 i o 1 timo, que 

lvnndo e que ll mpreza o 

r inq, ri to a dminiott•a ti vo para apurar a 

sois accus do, co~unico-vos, pAra os devi

será f cu l do viat a dos referidos emb rgoa, 

ne ta u c r etRria, pelo p r zo de 10 dias, a f im qu ep r sentei 

a r zõea que entende rdes. 

Attencio ns a ud ções. 

Director era1 da oecret ria. 
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SJndicalo dos ~~erarios e Empre~ados da Companhia Força e L 
rtECONlfBCl/JU I'HLO illiJ fS'/'ER/0 DO TflATIALlfO 

FILIADO A 

FhJf)BU:Lt 'J O UfJJ!:NAH/...1 IJ() P:IRA { 
SÉDE ~ PRAÇA SANTOS ANDRADE, 167 

CURITYBA 

EXmos. Srs. Membros do 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

RIO DE JANEIRO 

Egregios conselheiros. 

• 

Fiel ao obj ectiva de zelar s_c.au àS e 
. I • ~ 

interess s de seus associado • est syndicato, ·cam evido a-
catamento vem perante V.Excias exp6r pedir providencias so . 
Çre o seguinte:- o operaria Miguel Vasco tendo recorrido a 
sse Egreg1o Conselho; em proc sso que tomou o na 11.077 de 

1934, da decisão da Cia. Força e Luz do Paraná que o conslde 
rou desligado do quadro de s u p ssoal, sem pr ceder o com· 
petente inquerito administrativo. teve,-para honra e gaudio 
da Justiça- a satisfação confortante de receber ·provimento, 
pelo Accordãa desse Resp~ conselho datado ~e 28 de Ma!o do 
corrente anno e publicado no •n1ar1o o~ticial• na União de . . 
8 de Julho p.passado á !ls. 14.836, pelo qual, !oi a Compa-
nhia recorrida obrigada a reintegral-o no posto do qual !ôra 
demittido injustamente, como bem apreciou o Venerando Accor-

,., 
dao. Acontece, porem, que tendo o nosso syndicalisado pro-
curado a Companhia a!im de assum1r,o seu lugar, teve a sur
preza de ser informado verbalmente, que a sua reintegração 
sómenta podia ser admittida sem direito á percepção dos ven-

1 ctmentos que deixou de receber, desde 19 de Dezembro de 193o 
até esta data. com isto não se conformou o nosso associado, 
e, por o!ricio de 5 de Agosto do corrente anno, solicitou a 
inter!erencia do Sr. Dr. Pedro V1rg1nio Martins, delegado do 

Mln1ster1o do Trabalho neste Estado, no sentido de obter da 
Comp nhla recorrida, uma daclaraÇo por escripto, que positi
vasse tal resolução~ a!~ de que o interessado pudesse usar 

de seus direi tos, si l)racfso· !os se, per nt,e a Justiça comraum. 
~ N 



- II -

Nenhum resultado deu, a interferenc1a do dito ààega
do do Ministerio do Trabalho~ vis~o o mesmo ter declarado ao 
operaria Miguel Vasco, que deveria se dirigir a esse Egregio 
conselho. Nest emergencia, este Syndicato, que é a entida
de vanguardeira na detesa dos direitos dos operarias a elle 
syndicalisados, se dirige a v. Excias. para pedir uma provi
dencia o!~ic1al a respeito do assumpto, tal como: a intima
ção da Companhia Força a Luz do Paraná para dar integral cum
pr~ento o Venerando Accordãa dessa Resp2 conselho, cuja 

~ . 
ober nia nao pode ser menosprezada e desacatada da maneira 

como o stl! sendo, por parte da Companhia recorrida, que por 
' - -sua vez, nao embargou ou redorreu da desc1sa.o do Egregio Con-

, 

selho. 
- -Na plena convicçao de que V.Excias. tomarao em devi-

do apreço o appello que este f3yncr1cato !az ·a r:avor do opera
rio Miguel Vasco, aproveito para apresentar-lhes os protes-

-tos de minha mui distincta consideraçao e respeito. 

saude a Fraternidade. 

' 

' -ie-a-thJ~ 
Pres1den te ' 

I . 

curityba, 18 da outubro de 1935 
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A, consideração do Snr. Director Geral 
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ESTADO DO PARA "' CIDADE DE OUHI'.r Y BA 

\ fitt6ellionato 9a6riel 9?i6eiro 
2.0 TABELLIÃO JOÃO B. IUBEIRO 

(Arobtvo em Casa Forte) 

qfrocurat;ão óasfanfe que fa0 .... MIG.:o.EL ... VA .CQ., ... c.omo ... 

SAIBAM quantos este instrumento d ocuraçâo bastante virem, que sendo no anno do Nascimento ... 
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15 ................... ............. .... ................ ...................................................................................................................................... . 
Q;l 

~ todos os seus poderes em Direito permlttidos, para que, em seu nome, como se presente fosse .... , possa .... em juizo e 

~ fóra d'clle, requerer, allegar, defende•· todos os seus direitos e justi ça em quacsquer cau::.as ou demandas civis e crimes 
..... e; movidas ou por mover em que for ......... autor ......... ou réo ..... .. .. em um ou outro fôro fazendo citar, offerecet 
'1:11 

~ acções, libellos, excepções, embargos, suspeições e outros quaesqucr artigos, contrariar, produzir, inquirir e reperguntar 
.e 
...-5 testemunhas; dár de suspeito a quem lh'o fôr, jurar decisoria e supletoriamente na alma delle e fazer dar taes juramentos a 
ci 
..; quem convier; dár e receber quitação; transigir em juizo ou fóra deit e ; assistir aos termos de inventaries e partilhas com 
Q;l 

': as citações para elles ; a slgnar autos, requerimentos, protestos, contra- protestos e termos, ainda os de confissão, negação 
"c::: 

=:; louvação, desistencla; apellar, aggrnvar ou embargar qualquer sentença ou despacho, seguir estes recursos até n maior alçada -U'!l fazer extrahir sentenças, requerer a execução deltas, sequestros; ass istir aos actos de conciliação, para os quaes concede pode--~ res especiaes e itlimitados, ped ir precatorias, tomar posse, vir com embargos de terceiro senhor e possuidor, juntar documentos 

~ e tornai-os a receber, variar de acções e intentar outras de novo, podendo substabelecer esta em um ou mais procuradores e os 

~ substabelecidos em outros, Ylcando-lhe os mesmos poderes em seu vigor, e revogai-os querendo, seguindo suas cartas de ordens 

c:> e avisos particulares, que sendo preciso, serão considerados como parte desta; e tudo quanto for feito pelo seu dito pro eu-
~ 
"" rador ou substabelecido, promette... . haver por valioso e firme e para sua pessoa reserva toda nova citação. E de 
c:> 

. -: como assim disse ......... do que dou fé, fi z este instrumento que lhe .. . . li, accett OJ.J..JL.ô.~.S.l na .. C.OW. .. s:,S ... .test.e.--Q 
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o Indicador ou a Tarifa em ·caso de duvidas sobre en-

a.• s telegr·ammas ordinarip para o exterior são s mpre considerados 
t,; rs~ntes. 

lmcA li z Para ~s {elegrammdS l on~os são aconsc lhoveis os cortas telegra-
phicas, q gosam de gra nel aba timento. 

o vale telegraphico ou aéreo para a r m ssa de dinheiro. 
_ ...... ,. __ )ida, pagamento immedialo. 

~cu m conh er as vantagens dos serviços de cobrança e de 
registrados contra reembolso. 

Em caso de transferencia de resi deAcia, commumquem o novo 
endereço á og ncia que lhes serv ia. 

Ao Bancos. Companhias, coses commerciacs e emprezas indus!riacs 
farilita-se a expedição, a qualquer hora, dos seus lelegre mmas, mediante depo
sitas semanaes, mensa s ou lrlmes tra s. Peçam informaç-es. 

O Departamento dos Correíos e Telegraphos recebe a prefe
rencia do publico como prova de confiança e patriotismo 

1-------------l 





ção er 

AO 2° Off1c1al 11ar1a Alc1na, r o expediente 

n cessaria. 

~ ~ j;r1;Jde .. 
No impedimento do D1rector da S cc;ão. 

lL 0 Off1clal 
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MINISTERIO DO TR~BALHO 
INDUSTRIA E COMMERCIO 

END, TELEG. 
" AGRILABOR" 

N. o ......... 1.::: .. . ~.t- [,1 ........ .. 

CN/S B ;. . 
! ,( 

Sr. Miguel Vasco. 

C. N. T. 26 g5 
O'bd'ado ~. 

Ontubr.o.. .. ... rk. ~.9.1 .. 5 • . 

V11la São Miguel . 

Cu •i tyba . 

PARAI 

Haverdo a Comnanhia orça e Luz do 
, 

arl3na em-

bargado A d cisão deste Conoelho , de 28 de Aio ultimo , que 

det r linou A vossa reintegração , t·es lvando aquella Emp1•eza o 

direito de insteur·ar 1nttucrito d.inistrativo para apui'Ar a 

falta grave 1le q_ue -oi.s accusado , co•rulunico-vos , parH os devi -
, 

do s fins , que vos 6( ra nl Lado vi ta dos re ·eridos embargos , 

nesta d cretari a , pelo prazo de 10 dias , afim de ~1e ap .senteis 

as ~azo s ue enten r es . 

Director Veral d a Secretari a . 



O. N. 

Ministerio do Trabalho, lndustria e Commercio 

S. P. 
1-1.351 .... 

r • . !ilguel Vasco. 

Vill ão i~ 1 

)eetetaria elo Conselho Nacional elo Trabalho. 



O. N. '». Sl·.l 

Ministerio do Trabalho, lndustria e Commercio 

S. P. 

• lÍgll 1 v sco. 

v·'lla "' o ic;;u 

lho Nacional do Trabalho. 
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srn~icalo ~os O~era~~!NL!~!~r,~.~L~)~~~~~~K/~/~~~}.~,~!~A !,~!.ça e Luz ~o Par~ ~ r 
FJIJIJERA('.TO UPFJUAIU.I 7>0 P. IJLIXI 

SÉOE: PRAÇA SANTOS ANDRADE, 167 
CURITYBA 

Curityba, 16 de Fevereiro de 1936 

Exn10s. Sr. PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DO CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

r! 
• RIODE JANEIRO 

Egregios Conselheiros. 

• MIGUEL VASCO, operario da Cia- Força e Luz do Parana, 

filiado ao Syndicato dos Operarioe e Empregados da Cia. Força e Luz do Para 

na: infra aesignado, vem perante v,. Excae., a bem dos seus direi tos e como 

protesto ao procedimento insolito da Cia. Força e Luz do Paraná, expôr e re 

querer o seguinte: 

a) - . pelo venerando Accor~ão desse Respei tavel Conselho, exharado no Pro

cesso n 11.077 de 1934, em 28 de Maio do anno findo e publicado no 

"Diario Official" da União de 8 de Julho de 1935 á pagina n 14.836, 

em recurso interposto pelo Supplte. da deecisão da Recorrida, que o 

considerou demittido por abandono de empregfo desde 19 de Dezembro 

de 1930, foi resolvido pelos Membros da Primeira Camara do Consàho: 

"julgar procedente a reclamação, para o fim de deter 

~minar a reintegração do quei~oso, resalvando á Em

•preza o direito de instaur r inquerito adminietrat1 

"vo p~ra apurar falta imputada ao reclamante - ab 

~dono de emprego sem justa causa - nos termos do Art 

"43 da lei no 5.109 de 20 de Dezembro de 1926, combi 

~nado com o Decreto n. 19.497 de 17 de Dezembro de 

~1930, então em vig6r. -

Conhecido que foi o venerando Accordão, apresentou-se o Supplt 

Cia. Força e Luz para assumir os seus mistéres, mas, o advogado d 

depois de fazer ameaças e conjecturas, exigiu que o Supplte. 
' 

ass1gna.ase um termo a.dréde forjado, p.ara. impedir que lhe assistisse 

0 dire.i to de pleitear o pagamento doe salarios que aeixou de recebe 

durante o lapso de tempo que esteve afastado do serviço, devido ao 

procedimento anormal da Companhia. A isso recusou-se o Su~plte. ,que 



- II -

ficou entre um dilema: ou assignar e perder os salarios atrazados ou não 

assignar e proaeguir na defesa doa seus direitos i~tegraes. O Supplte. 

preferiu insistir na sua integração nos termos do Accordão e para isso 

recorreu-se ao Delegado do Ministerio do Trabalho nesta capital, em 
' carta lhe dirigida em 5 de Sosto do anno findo, tendo como resposta 

verbal deste, que o Supplte. devia se dirigir ao Conselho, visto nada 
' ter conseguido da Companhia a seu rfavor, nem conseguid~ outroaim algum t 

documentos que provasse a falta de cumprimento ao Accordão, afim de que 

o Supplte. procurasse os meios judiciaes para defender os seus direitos. 

Neste interim, o Syndicato dos Operaries e Empregados da Cia. ~or-

ça e luz, achando injusto o procedimento da Cia. tomou ~ si a defesa dos f 
interesses do Supplte, conspurcados de um modo indecoroso com eubterfu

gioe pouco recommendave1s, resolveu appellar, por officio de 18 de Outu

bro do anno findo, para esse Egregio Conselho, no sentido de, por meios 

officiaes, obrigar a Companhia a dar fiel cumprimento ao venerando Ac-
' 

,_ cordão de 28 de Ma1 o.~ 
... 

~ Estava neste pe a questão, quando, agora, vem de ser informado o 

· Supplte. por pessoa da Companhia Força e Luz, de que esta procedeu a um 

• inquerito administrativo a revelia do Supplte. do qual fez parte o Sr. 

· Waldomiro Vasconcellos, secretario da Directoria da Compa~ia e Presiden

te dat Caixa de lposentadorias e Pensões, como se inf~re do documento jun

to, e que por sua vez tem sido um dos maiores batalhadores contra a pre

tensão do Supplte de voltar ao trabalho ou de•ser aposentado pea Caixa, 

· dada a invalidez actual para o seryiço activo da Companhia. Assim tem a-
' gido o Sr. Waldomiro Vasconcellos, com dupla finalidade, pois que, har-

moniaa os interesses do seu patrão com os da Caixa, em detrimento doa di-
' 

reitos sagrados do Supplte. já reconhecidos pelo já citado Accordão, num 

acointoao e revoltanto acto de dehumanidade ,de perversidade e de flagran

te falta de solidariedade, para ser agradavel aos interesses do patrão. 

~ contra esse facto da instauração de um inquerito que correu sem 

resquicio de lisura, por não ter sido do conhecimento do Supplte e sem a 
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menor observancia das devidas normas adoptadas para casos desta 

que o Supplte. vem lançar o seu vehemente protesto, como de r cto protestado 

tem, perante esse Egregio Conselho. 

·A Companhia, para se vSr livre da obrigação de cumprir o Accordão e in-
1 

suflada pelos recursos da chicana de seu advogado, premeditou esse inqueri-

to, feito inter pares, com simulacro de processo administrativo regularmente 

promovido, com objectivo de burlar a lei e a respeitavel descisão desse Egre

gio Conselho. 

Quiçá de que abjéctos recursos lançou mão para esquivar-se de cumprir 

uma descisão justa e humanitaria como essa de mandar inte rar um seu servi

dor com 36 annos de serviços, que deu todas as suas energias para eng~ossar 

a seu patrimonio! 

O Supplte. pode affirmar sob palavra de honra,-que é um dos bens que 

ainda mantem incolume e reapeitado,-que não foi soientificado nem intimado 

~ ~~ na forma do Art. 42 das Inatrucçõea para inqueritos, Óra em vigor; e si a 

sua intimação foi processada de outra forma, o fizeram de modo asqueroso e 

deprimente, lançando mão de falsas provas e com a co-participação de subal-
, 

ternos inexperienteae submissos que foram cohibidos pratica desse acto ne-

gregando de uaurpaçaõ de direito de um pobre operarioa de 36 annoa de servi

ços prestados á Companhia e ás suas anteceassoras, sob ameaças de demissão. 

O patrão que ne a valiosidade do operario que deu a sua saude e o ma-

ximo do seu esforça para consolidar uma situação invejavel, é capaz de muito 

màis do que isso, para ae vangloriar da sua potencia e do seu privilegio! 

b) - Pelo exposto, estarão capacitados os Egregios Membros do Conselho,que 

si julgarem a favor da Companhia esse caso, bazeados nesse inquerito 

' 

administrativo adrede preparado sob os auapicioa de um advogado chica~ 
sem 

nista e~squicio doa deveres~ ão apanagio da profissão, commeterã 
, , 

a mais fragorosa injustiça, porque o Supplte. somente agora e que tev 

conhecimento desse indecoroso recurso lançado mão pela Companhia, para 

esquivar-se, pela porta falsa da immoralidade e da falta de escrupülo, 

do cumprimento de resarcir os prejuizos causados a um de seus servido

res maia antigos e mais dedilcados, como provam os documentos annexoa 

Supplte. do que 

JUSTIÇ ' • 
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Illrno. ::>r. Presidente 

da CAI:x.A DE AJ:='OSENT11-DOBIAG ~ PENSÕ S DO G 

D Cia. J:t•ORÇA E LUZ DO PAHA1 

NEST 

_Q.-_e~ ~--
_a,.. .t3- s-- ~S -

1'1.._0 CA-l.~ . . • :.., Jo--., ,c..__ c:..•.Jl A. " • 

......--.... 
P~ .. :~_ 

Diz IGUEL VASCO, empregado da Ciét .• Porça e 

Luz do Paraná,- desde 1895, conforme documentos j apre 

sentados a V .sa. que tendo requerido a sua t P:.G'ten tado

ria em tempo opportuno, fôra a mesrnt denegada, portanto, 
~-

para Oo devidos fins de defesa dos seus direi tos e inte· 
• resses, vem, mui respamtosamente, solicitar a v.sa. que 

se digne andar informar ao pé deste, de modo a fazer 

fé, quaes foram c s determinativas que concorreram para 

a prete iteo do pedido do signatario . 

Esperando merecer a devida resposta, 

8ubscreve-se, 

AttQ, CrQ Obàº 

Cur i ty ba , 16 de r w i o de 1 9 3 5 

o//ju,l ~ 



... 
la. ecçao. 

I N F O R M A Ç Ã O 

-A COMPANHIA FORÇA •. LUZ DO PARANA, nao se confor-

mando com o accordão de rls. 29 , da la. Camara do Conselho Na

cional do Trabalho, off receu contra o rnàsmo os embarp-os de 

rlso 32 e seguintes. 

De accordo com a praxe adaptada em casos semelàanT 

tes, roi o 'fe recida vista dos embargos ao embarg.ado pelo off1-

cio junto por copia a fls.~. 
EntretentoJ como o emba~gado houvesse constuido 

se~ bastAnte procurador o Dr. Carlos Waldemar de Figueiredo 

(v, instrum nto de p ocurAção de fls . 80 ), e este foi communi

cado o of'ferici 11ento dn vista dos autos, pelo of'ficio junto 

por copia a fls . 84, expedido conforme re istro postal nQ ••• 

6217, de 17 de Fevereiro pp, d~ Agancia da hepartição dos Cor

reios e T legraphos sita á~rua Gomes ~reire ntl3; são ãecorr1-

dos já 30 dia s da ex-pedição daquuelle o1'ficio e o procurador 

do mmbar adoJ até o momento
1

não compar ceu a es~ Instituto pa

ra ee inteirar dos embargos . 

Mas o proprio embargAdo, pelo documento de fls . 

87 , offerece as suas contestações . 

Quero crer, nor isso, que o proc sso poderá subir 

á considero ·ão superior . 

.A' consideração d() P.'?r. Dirr:otor Geral 
~~ -Cl.fáf..(i.~ ...... rifl1n " ~ '7~~~ ~~ ............ 

Rio deJancir ~ ... ? ~+ .... de198t€.... 

_____ :~c:::;t~~~ 



VISTO-Ao Sn'Y. r])r. Procuraàtw Gtwrtl, 
à8 ordem do Exmo. . g>r,sià~Jnt~. 

~--- 111 - ~li. 
• 

v 

' 





CONCLUSlO 

ecçã,o t:.~ptcti'Va-, 41-0· f t- 1'tct 
êo t;e'tuta,mento em vi~ot-_. 

@tio~êe ~- 8e 193e.--
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DATA DA DISTRIBUIÇÃO 
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C. N. T.-2& 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Minlsterlo do Trabalho, 
lnduatrla e Commerolo P • 11.077/934 ACCORDAO 

Ag/SSBF 

.... l a •.... S ecção 

19 ... 36 ........ . 
• 

Vistos e relatado os autos do processo m que ~ embar~ 

'te - compaoh1a. F&rça !luz do Paraná; e embargado - Miguel Vasco: 

-considerando que a Primeira oamara, em sessao de 28 de 
, 

Maio de 1.935 - accordao publicado no Diario Official de a de JUlho 
N 

eguinte - conhecendo da reclamaçao otrerec1da por Miguel Vasco contra 

a citada companhia, Julgou a mesma protedente, para o fim d determinar 

reintegração do queixoso, resalvado á Empraza o direito de instaurar 

tnquerito administrativo para apurar a falta grave attribUida ao reclã 

mante - abandono de serviço sem causa justif icada - nos termos do art. 

43 da Lei 5.109, de 20 de Dezembro de 1.926, combinado com o Dec. n! 
. . , 

19.497, de 1.930, entao Vigentes; 

considerando que a esse jUlgado opptSe a Empreza embargos, 

os quaes, preliminarmente, !oram aprésentados dentro do prazo regular-
N 

mentar, e estao acompanhados do 1nquer1to administrativo instaurado ~ 

la embargante; conforme lhe foi facultado na r eferi da decisão; 

considerando que, do exame do inquerito, apura-se que u 
testemunhas OUVidas a!!tnnam que O aGCUSado abandonou O setviço; toda

via, dos elementos existentes nos autos, resUlta provado que o accusado 

com 34 annos de serviço, deiXou de comparecer ao serviço em virtude de 

doença; facto esse do conhecimento dos administradores da embargante; 

considerando, assim, que não está caracterizado o abando

no de serviço, sem causa nust1!1cada; não cabendo, pois; a demissão do 

aocusado; 

Resolvem os membros do conselho Nacional do 11Tabalho, re

unidos em sessão plena, conhecer dos embargps, para rejeital-os; e; em 



N 

consequencla., con!lrmar a reintegraçao do embargado~ com tedas 

gens legaes. 

Rlo de Janeiro• 7 de Maio de 1.936 

FU1 presente Procurador Geral 

PUblicada no Dlar.to O!!icial. de ;z.. ~f e:J..~ ~ c:: .. L~ 1 '1 a..b 
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Pro · • 11077/34 

11 , gosto 

.. 1- 1 . 057 
• 

Sr. Dir ctor Comp Luz o r á 

.Curityb 
i a r a ' 

• itament o a t f1 1 .g l-636, • 8 e 
• 

Junho o cort· rmo ~ d s t e o t ri t cu re- infor-

r-voa of'f 1o1o v ser 

t r 1 o te Oo -
lho obr u to, no p ro o g 11077/34-. 

Att n 1o .. au aço 

) 
a r taria 
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:x.mo. ~nr. Presidente do Lionselho Nacional do 'l'rabalho. 

A üü1 AN .La lfü~~A .1!: LUt.. uu J:>AKAJ.~Á, com 

séde em .1: iotheroy, .llistado do Hio de .1 aneiro, por seu .JJirec

tor abaixo-assignado, nos autos do processo em que é recla

mada e em que é reclamante iguel vasco (Processo n° 11.077-

934), sendo obscuro e omisso ore peitavel accordão de 7 de 

Maio do oorrente nno lpublioado no Diario Official de 25 

de Junho), que negpu provimento aos embargos oppostos pela 

Supplioante ao aocordão de 8 de Maio de 1935, uer data~

nia offereoer-lhe, dentro do prazo le al, os inclusos em

bargos de decl ação que espera ejam recebidos e final 

julgados provados, como é de direito. 

Com os embargos e 
2 docum.en tos. 

P. Deferimento. 

(2 .A fb<_..jr li r /f}1J 



Pela embargante 

~OMPANHIA FOH~a ~ LU~ DO PARANÁ 

/ O .t!lgregio Conselho Nacional do 'J.'r balho, 

tomando conhecimento dos emb rgos offerecidos ao accordão 

de 8 de Maio de 1~~5 ue mandou reintegrar o embargado, 

Miguel vasco, no cargo que anteriormente exercia, decidiu 

ue resultava provado que o embarg do deixára de compare

cer ao serviço unicamente ~virtude de doença, o que não 

constituis justa causa para a sua demissão. vonfirmando, 

pois, a alludida decisão de 8 de .w.a.io, o .l!:greg1o Gonselho 

determinou, em seu segundo aocordão de 7 de maio de 1936, 

ora embargado, que 11iguel vasoo devia ser reintegrado "com 

todas ,!!! vantagens le ae!!". 

Hest , todavia, saber o que ee. deve en 

tender, no caso em apreço, por "reintegração com todas_!! 

vantagens legaes ". 
... 

Por certo nao quer com isso significar o 

~gregio wonselho que a embargante deve pagar os ordenados 

atrazados correspondentes ao tempo em que o embargado es

teve afastado do serviço. u embargado, que deixou o tra

balho em 19 de Dezembro de 1930, diz textualmente, no re

querirnento com que deu inicio a este proa esso que "este

ve em trat amento com o Dr. João .t!IVangelis t a ~ 22 de De-

zembro de 1930 até ~ de J'unho ~ 1931, sem comtudo me

lhorar do mal ue .2.. impossibilitava de trabalhar" . Ac

oresaenta mais adeante , nesse mesmo requerirnento , que "de 



2. 

1 de Settlmbro de 1931 a 12 de .Agosto d~ 1932 esteve o.os cui 

dados do Dr . Dante .ttoman6" {fls. ) E ~ 11 de .rulho de 1934 , 

não se achando ainda rest abelecido, officia á embargante que 

"desejava nlei tear ~ ~ aposent aderia nos termos da lei vi-

• gente" {doe. a fls . lU J. 

sse est do physico do embargado acha-se 

plena nent e corroborado pela prov 1'3. te stE:Jmunhal colhida no in-

querito administrativo que aco mpanha este processo. ~ por 

tudo isso concluiu o .tl:gregio L:onselho que "resultava prova

do que o embargado deixára ~ comparecer ....2. serviço ~ !.!1:

tude de doença" . 
• 

Ora , se assim é, se o proprio embargado 

confessa que deiXou de comparecer ao serViço por motivos 

de molestia, não ha como se imputar á embargante a obriga

ção de lhe pagar os ordenados correspondentes a esse perío

do de afastamento . 

ue a superveniencia de molesti a prolonga

da não seja motivo justo para a rescisão do contraoto de 

trabalho e con sequent e dispensa do empre Fado , é o ousa que 

não se accei ta facilmente, mas que se p6de comprehender; 

mas lei alguma ordena que o erapre ga.dor, ne sse.s condiçÕes, 

pague ao seu erupre gado os ordenados d avido s durante o tem-
; 

po em quo perdurou a inhabilite.ção para o trabalho. '.L·anto 

mais quanto o que se verifio no presente caso, conforme o 

prova cabalmente o documento annexo, é que o embargado ain

da neste momento continúa ~ ~ portador de incapacidade 

pare. o serviç o. 

De facto . O laudo media o que ora. s e jun

ta aos autos, assignado por três à,os mais illustres cl1ni

cos da cidade de c;urityba - entre elles o Dr . ante Homanó , 

ue já antes tra tér a. do embargado - além de assignalar , de 

torma. ol ra e positiva , essa incapacidade, esclarece que o 
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proprio embargado declarara que ''dei ó.r o serviço da em 

bargante por esse motivo". 

A sim sendo, não h a como se interpretar o 

accordão de ? de aio no sentido de compellir e emb rgante 

a remunerar serviços que o emb rgado , por motivo de moles

tia, não poude prestar. 

uonst ta-se, por out o lado, ue in en-

ção do embarg do, ao recl a su eint " 
.. 

ç o no c o 

ue antes exe oi , é, pur e implesmente, de se h bili-

t r re uerer posent dori • Dis o j mais fez o emb 

gado egre o. 1~ão pertencendo ind ' Caixa só com a ... u 

eintegra~ão no serviço d emba gente, poderi lo nç es

se objectivo. 

·ando assim, como tuio in ic e como o p o

prio embarg do o tem epetidarn.ente decla: do, arece ue po 

~;;.;;...;;..;;;.:..lo.O== 1 es" se deve en ende ue ao emb gado fie r' 

asse~r do o 

lei te~ _ ~ a osentad.2.__1_ , na base dos 34 nnos e 

serviço já prestados. 

issa é a unica intelli encia legal e razo

vel ue p6de ser ttribui ao ccordão de ? de Maio. a 

como esse sentido não deflúe , de modo deci ivo, do alludido 

aocordão, espe enb nte ue esse i eglo Conselho haja 

por bem deola a-lo , como é e direito e de 



• 

st el Vasco 1mpossib1lit do para o ex rcício nor-

mal do trabalho ? ~ 
1 
~t>d-<l.A.: .t,_·-t.,· fc...clo 

aso no 1t1v~ é p rciaL ou tot 1 a inc p cid de do mes-

mo? rtrt~ 

Caso ~ositivo , 6 temporária ou pe1man nte ino paoidade 

o p c 1 ente ? 0"7~a....<.A....2A-r....f -e_ 

e pelas eclarações do pacien e , esde quando 

o imad~mente dat a sua inv lidez ? ~~ 

~"""""-~~ ,eéÃ- ~ ~ ~ e~ 

~~ ~4a-r 
~·yc; d4_ ~-~ 
~-<· r ~-t·/rt) 
e~t.\_ . 

~~ L!:P_~~ 
5)-.. ~~ 



'{ORlO DF; 4~ 
o'9-fJ... 4~ l-" 

-~~ "ê 

Aberto das 9 ás 11 1IZ 
e das 13 ás 17 horas 

PHONE 1100 

~ Odín F erre ira do Amaral " nua Mons. Celso, 202 

CURITYBA 
•••••••• MICROBIOLOGIA E CHIMICA CLINICAS •••••••• 

N . ...... .2.9.1~ ............. .. Analyse completa de Urina 

do lllmo. Snr . .............. Mi.\.!.u.e.l .... Va.a.c..o.~ ........................................................................................................................................................................................ . 

Indicação do lllmo. Snr. Dr ............................... P. .... ~.nt..ç ...... fi.Q.m-ªD.§ .. ! ........................................................................................................... . 
Volume da urina recebida para Analyse .......... .......... _________ 59. ... _ ........................................................ c.c ........................... . 

CARACTERES GERAES 
~------------------------------~~U~R~IN~A-N_O_R_M __ A_L--~-------U-R-IN_A __ A_N_A_L_Y_S_A_D_A ______ ~ 

Vol em 24 horas 

Côr 

Cheiro 

Superricie 

Aspecto 

Consistencia . 

Reacçâo 

Densidade 

D .posito 

Acidez em HCL 

Uréa 

Acido urico 

Chio retos 

Phosphatos p2. O!l 

Phto. Monosodico 

Phto. Magnesia.no 

1000 a 1400 c.c . 

Amarello cltrina 

Proprio 

Pouco espumosa 

Limpido 

Fluida 

Acida 

............. 5.Q .............................................................. c.c. 

.............. Amar.o.11a ... a.ve.rme.1ha.dfl. .•.... 

............... P.r .Q.p:r..1.o .......................................................... . 

............ .e ...... 1!'-s.p.um.o.s.a ................................... .. 
............. T.ur..Y..Q.Jt ............................................................... . 
............ .F.luida .. .................................... ................. .. 
.. ............... N.e.u.t re. ... a.o .... va.pe.l .... d .... t .O.flil ne e o 1 

10113 a 1024 ............. 101.5 ............................................................. .. 
ln ignUicante ............ Ab.:unó.~.nt.~ ........................... ............... .. 

COMPONENTES N'Cffv1AES 

I POR LITRO , ____ P_O_R_ 24....,......H_O_R_A_S ____ 
1 

Media da U. Normal 11 Urina Analysadn Urlaa normal I Urina. Analysada 

1,40 ....... 0 .. ,.~8 ...... .. 
17 ,so ...... .1.7.., .. 6.6 ............. . 
0,44 ........... 0.,.22 ............ .. 
s.on .......... 5, av.L ..... .. 
2,10 ........ o., 6"!.· 

3,s ........... 1.1-.ua. ......... .. 
3,.'i -·---·~., .. 08 ................ . 

COMPONENT~S ANORMA~S 

1,82 

24,.'i0 

0,62 

1 l,f:XJ 

2,73 

4,8 

4,U 

....................................... ! 
................................... 

Albumina . 

Albumoses 

Peptonas 

Mucina . 

Glycose . 

Ac tona . 

. .. ... l .,..Q ... p.or .lit:r..o.~ .............................. . Tndican . . . . .. Augment.ad.o ........................................... .. 

. .... T.r.a.(;( o.! . ... .. ............................................ .. Scatol . . . . ................. ~~ ............................................................... .. 
· ..... T.r.e. .. Ç.QS . ~ ........... ....... .. ...................... . Pigmentos biliares UB onc.ia .................................................. .. 
. ..... T:r.a .~o.s ... .a.c.centuado.s ........ .. Acidos biliar s " 
. .... Aua.e.nc.a , . .. ..................... .. Urobilina . . . ... T.r .a .. Ç.o.a., ........................................................ .. 

11 Hemoglobina. , . .. T.r.~ .. Ç.QS .. !! ................................................... ·--. .......................................................... . ....................................... .. 

Acldo diacetico . ..... .......... ~.~ .................................................... h ............. .. Gordura . . AU.~tf'-n.c . .l.~ .. ~ ................................................... . 
Acido B-oxybutirlco ........ '.' ........................................................ .. Pús . . . . ... Em ... gr..ande ... q.u!\nt.id.ade .. ,___ .. 

E)(AME !-fiCROSCOPICO DO SEDIMENTO 

Cellulas eplthellaes ......... pav.1me.nt.Q.a.e..s .. , ..... ~.b.unó.fi\.nt.e ..... ~ÜU!I.4l~ ~~.9 ~ ................................................................................... . 
Leucocytos ........................ .a.b.und.ant.1.s.s.imoa. ................... ...................................................................................................................................... . 
Hematias ....... ... ............. .. e.m ... f'-.b.undl'-.nQ.1.~ ... , .................................................................................................................................................. .. 
Cyllndros ................................. r..e.n!l.~.s.~~llS.~D.Q.l~ .. R ........................................... .. ........................................................................................................... _ 

Crystaes .................................... e..u.e.e.nc.1a ................................................................... ................................................................................... .. 

-. - ~--~- ~ .. :-.. ~. ::: . ! .. :':" .. ! .. ::-.!..:" .. ~ .. ~.~--=--~- -':: . ~.: .......................................................... ······-· 



INDICAÇOES UTEIS: 
E' conveniente mandar fazer o exame sobre o mistura das uri .. 

nas de 24 horas, visto que a composição dellas soffre notaveis variações 

physiologicas, ligadas a causas diversas (ingestão de líquidos, digestão, fa~ 

diga muscular, somno, etc.) 

Para recolher a urina de 24 horas, despreza-se a primeira urina 

da manhã, guardando-se em seguida toda a urina emittida depois, inclusi

ve a primeira micção do dia seguinte. A urina será recebida em um vaso 

bem limpo, tampado, que será collocado em Jogar fresco, ao abrigo da 

poeira. - Não se querendo mandar para o IRboratorio todo a urina, retira .. 

se do total, após ngitação e mistura, uma umostra, que deve ser, pelo 

menos, de meio litro. Além desta amostra, convem enviar uma pequena 

quantidade de urina fresca (recentemente ernittida) espedalrneute para a 

pesquiza da urobilina, dos acidos diaceticos e B-oxybutyrico e de cylindros. 

E' natural que, só se conhecendo a edade, o sexo, o peso e o 

regimen alimentar do doente (qualidnde e quantidade dos ingestal se pos~ 

sam bem avaliar õs resultados do exame de uma urina. 
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CARACTERES GERAES 
--------~--------------------------~ URINA NORMAL 

1<100 a 1400 c.c . 
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Insignificante 
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Exmo. Sr. Presidente e demais Membros do 

I 

RIO DE JANEIRO 

~)· ) 
~ j j . 

MIGUEL VASCO, infra assignado, operario da Cia. Força e Luz do 

Paraná, residente em curityba, vem exp5r e reclamar a v. Exas. o seguinte 

a) - no anno de 1934, o suppl. reclamou desse Egregio Conselho contra o 

acto da Cia. Força e Luz do Paraná,-da qual era operario com mais de 

trinta annos de serviços - que~tivo ou razão plausivel, considerou 

o Supplte. como tendo abandonado o emprego em Dezembro de 1930, quan 

do, effectivamente, se achava licenciado, como ficou provado; 

b) - a Cia. Força e Luz do Paraná, não se conformando com a decisão desse 

Egregio Conselho,-que em 1935 mandou que fõsse reintegrado o Supplte 

com todas as vantagens - embargou o Accordão respectivo; -

c) - esse embargo foi decidido ainda contra a Cia. Força e Luz do Paraná 

tendo o Egregio Conselho, mantido a decisão anterior, que mandou re~ 

integrar o Supplte. com todas as vantagens. 
~ Todavia, a Cia. Força e Luz do Parana, apesar de notificada por 

~ esse Egregio Conselho, da sua ultima decisão, persiste em n~o dar cumpri 

mente ao Accordão, com flagrante desrespeito á Lei e a esse Egregio Con

selho, tentando burlar a ambos, com evasivas e subterfugios indecorosos, 

E 
Cl) 

o 

'"' <> 
(J 
t) 
(/J 

•• • .... 
cU 
c 
o 
"tJ ·-.c 

CD 
u 
CD 

como o de pretender não pagaros atrazados do Supplte. sob pretexto de que 

se acha invalido para o serfiço, segundo informou ao Supplte. verbalment 

Em vista desse facto, é que o Supplte. vem ainda uma vez appell 

para esse Egregio Conselho, no sentido de ser applicada á Cia. Força e 

Luz do Paraná, a multa de que trata o Art. 32 letra ''a" e Art. 37 do Dec 

n. 24.784 de 14 de Julho de 1934, e ao mesmo tempo notificada para cumpn 

a respeitavel decisão, desse Egre Conselho. 

Termos em que, reep!i to~amente 'a-//; j' J .J.-1.--~ ~~ ., 

Ourityba, 19 de Outubro de 1936.-
Villa S. ~i uel. 
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MINISTERIO DO TRABALHO, 
INDUSTRIA E COMMERCIO 

CONSELHO NACIONAL DO T RABALHO 

Proc.ll . 077/34 ACCORDÃO 

C. N. T. · 25 

la. Seoçào 

Ag/SSBF. 
19 37 

• 

"' Vistos e relatados os autos do processo em que sao 

partes: a Companhia Força e Luz do Paraná, como embargante, e Mi

guel Vasco, como embargado: 

IV 

CONSIDERANDO que este conselho, em sessao plena de 7 de 
N 

Maio de 1936 - accordao publicado no Diario Official,de 25 de Ju-
N 

nho seguinte - em grau de embargos, manteve a decisao da Primeira 

Camara, de 28 de Maio de 1935, para o fim de determinar a reintegra-
"' çao de Miguel Vasco no serviço da referida Empreza, com todas as van-

tagens legaes, attendendo a que no i nquerito administrativo a que !oi 

submettido o referido empregado, e cuja instauração foi facultada pe-
N 

la sentença da Primeira Camara, nao ficou provado que o mesmo empre-
N 

gado abandonara o serviço da Empreza em questao, sem causa justifica-
N N 

da, e, assim, nao cabia a demissao do reclamante, como occorreu, e 

que deu causa á queixa de fls . 2; 

CONSIDERANDO que,á decisão do Conselho Pleno oppÕe a Empre-
N 

za embargos, em parte, de declaraçao; 

CONSIDERANDO, preliminarmente, que segundos embargos contra 

a mesma sentença se não admittem, salvo sendo de declaração, confor

me ensina PaulGLBaptista (Proc.Civ11); e assim 

CONSIDERANDO que,a duvida suscitada pela embargante é quan

to á expressão - "reintegração, com as vantagens legaes" -, pretenden

do a embargante que no caso não deve ser compell1da a pagar vencimen

tos atrazados, porque o proprio empregado confessou e provou, o que 

foi acceito por este Conselho, que esteve enfermo, e, porisso, 
,., 

na o 
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Proc.ll.0??/34 - 2 -

"' trabalhara em determinado periodo; assim sendo, allega que nao po-
de ser obrjgada a pagar vencimentos a empregado que não trabalhou 

por motivo proveniente delle proprio; 
• 

CONSIDERANDO que, como demonstra o parecer da Procuradoria 

Geral, os embargos são procedentes, em parte, isto é, s6 podem ser 
"' recebidos quanto á parte que procura esclarecer a expressao usada no 

,., 
accordao; 

CONSIDERANDO, nestas condiçÕes, que reintegrar o empregado, 
N N AI 

com as vantagens legaes, nao admitte outra interpretaçao sinao que o 

empregado .liguel Vasco deve ser reconduzido ás tuncções que exercia, 

com os mesmos vencimentos, sendo, outrosim, inde~z~do dos vencimen

tos relativos ao periodo em que esteve afastado do serviço, por acto 

illegal da Empreza; 

CONSIDERANDO, quanto as demais allegações da Empreza, sen-
,., 

do infringentes do julgado, que nao devem ser conhecidQs, porquanto 

contem materia cuja apreciação, importante no reconhecimento da pro-
N N 

cedencia ou nao das mesmas, poderia determinar alteraçao do julgado, 

pela suppressão das vantagens ~~ já asseguradas em sentença de 

ultima e definitiva instancia; Isto posto 

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Trabalho, 
N 

reunidos em sessao plena, julgar procedentes, em parte, os embargos, 

para mandar responder á embargante, na forma do exposto. 

F\li 

Publicado no 

Rio de Janeiro, 22 de Abril de 1937 

Presidente 

~--------~n~~lator 
Procurador Geral 
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I UEI. V CO , nos auto à.o proce so em que é p. rte, contra 

CO P i IA I<'OR 1 l.UZ O P AN , ob nÇ 11. 077/34 - vem requerer a V . Ex • , 

para fins de direito e ' vista do e ul tent o annexo ao Decreto n. 24. 784 

d 1934 , lhe s pa do por certidão o inteil·o t8or do aocordão pr f'eri -

do p lo Egregio Cons lho ac1ona o Tr·blho, em 'eSb~O plena de 22 d bt·il 

o corrente anno, e pelo qua foi ref rida mpres notificada ao cwnpri-

mento d sentença ue recoru1eceu ao Suppl . o direito de ser re1ntegrado , 

com todas s v ntag n lega .-

Te1·mob en que , 

P . e E. deferimento. 
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